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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 65314.011353/2025-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Instrumentos musicais profissionais e acessórios, conforme discriminado na tabela abaixo, segue a
relação dos itens a serem adquiridos, nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ORGÃO GERENCIADOR: 34º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADA -  FOZ DO IGUAÇU/PR - UASG: 160226

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

1

CLARINETA PROFISSIONAL EM BB MODELO PROFISSIONAL,
FABRICADA NA FRANÇA, 17 CHAVES 06 ANÉIS, CHAVES PRATEADAS,
CORPO EM MADEIRA  GRANADILHA, MADEIRA ESSA QUE DÁ
MELHORA QUALIDADE AO SOM DO INSTRUMENTO.
CHAVES  CONFECCIONADAS EM TRI  COMBINADOS (METAL, COBRE
E  ZINCO), SUPER RESISTENTE, REVESTIDA  COM DOIS BANHOS.
TENDO O  COBRE COMO PRIMEIRO BANHO E 25  MICROS DE
ESPESSURA DE PRATA  SENDO SEU SEGUNDO BANHO.  APOIO DO
POLEGAR AJUSTÁVEL E  UTILIZÁVEL PARA FIXAÇÃO DE
CORREIA,  CHAVES CORTADAS POR ELETRO EROSÃO E PREPARADAS
COM LIMAS MANUAIS E SOLDADAS COM PRATA, LIVRE DE CHUMBO.
MOLAS  DE AÇO TEMPERADO (BLUE  STEEL) DE 0,55 ATÉ 0,80
DE  DIÂMETRO, MOLAS PLANAS DE PRESSÃO LEVE NAS CHAVES DE
LÁ E 4° CADENCIA, MOLAS PLANAS DE PRESSÃO FORTE NAS CHAVES
DE 1°,2°, 3° CADENCIAS. TUBO DE CHALUMEAUX (REGISTRO) COM
MOLDES FRANCÊS. ANEL DE PROTEÇÃO DA CAMPANA, PARTE
INFERIOR, INSTALADA SOBRE PRESSÃO E ALTA TEMPERATURA E
TORNEADA JUNTO COM A MADEIRA. CALÇOS DE AJUSTES DAS
CHAVES COM CORTIÇA SINTÉTICA, BRANCA OU AMARELA. PARA
LONGA DURAÇÃO, CALÇOS DA CHAVE DE CORRESPONDÊNCIA DE
CIMA COM CALÇO DE 0,5 MM, SINTÉTICO DE COR BRANCA OU
AMARELA. CALÇOS DA CHAVE DE EB /D# COM MEDIDA DE 1,5MM DE
COR BRANCA OU AMARELA, CALÇO DA CHAVE DE ANEL DE
POLEGAR COM MEDIDA DE 0,5MM RUBCO SINTÉTICO. PARA MAIOR
DURAÇÃO, CALÇO DA CHAVE DE C/F COM CALÇO DE 0,5 MM
SINTÉTICO E COR BRANCA OU AMARELA NA ESPÁTULA DIANTEIRA E

442154 UND 6 11.226,00 67.356,00

UASG 160226



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

2 de 34

CALÇO DE 0,5MM RUBCO SINTÉTICO NA PARTE TRASEIRA, CHAVES
SEM JOGOS ENTRE AS COLUNAS E SEM JOGO AXIAL, JOGO DE
ATAQUE ENTRE AS CHAVES DE AB E A DA MÃO ESQUERDA,
PARAFUSO EM EIXO NA CHAVE DE F #/BB(MÃO DIREITA), CHAVE DE
BRAÇO DE SI E C# , MÃO ESQUERDA, COM PINO DE SILICONE. ESTOJO
E ACESSÓRIOS. MODELO DE REFERÊNCIA: YAMAHA YCL‐ 650,
MODELO EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. DEVERÁ SER
APRESENTADO PROSPECTO DO PRODUTO JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA.

2

FLAUTA TRANSVERSAL PICCOLO PROFISSIONAL - MATERIAL DO
CORPO MADEIRA DE (DALBERGIA MELANOXYLON), TRATADA E
GRENADILL ENVELHECIDA, PROPORCIONANDO TIMBRE QUENTE,
RESSONÂNCIA RICA E EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA; MATERIAL
DA CABEÇA (HEADJOINT), MADEIRA DE COM. GRENADILL CORTE
TRADICIONAL (STANDARD) — PERMITE RESPOSTA CONTROLADA E
UNIFORME. DIMENSÕES APROXIMADAS, COMPRIMENTO TOTAL:
CERCA DE 320 MM, DIÂMETRO DO TUBO: PADRÃO PARA PICCOLOS
ORQUESTRAIS EM C; ACABAMENTO DAS CHAVES: . NÍQUEL-PRATA
COM BANHO DE PRATA (SILVER-PLATED), CONFERINDO MAIOR
DURABILIDADE, RESPOSTA TÁTIL PRECISA E VISUAL PROFISSIONAL.
CONFIGURAÇÃO DAS CHAVES SISTEMA TRADICIONAL COM
MECANISMO SPLIT-E, QUE PROPORCIONA MAIOR ESTABILIDADE DE
AFINAÇÃO E FACILIDADE DE EXECUÇÃO NAS NOTAS DA TERCEIRA
OITAVA. SISTEMA DE CHAVES DE FLAUTA TRANSVERSAL, COM
ALMOFADAS DE ALTA DURABILIDADE E POSTES REFORÇADOS.
TONALIDADE: C (AFINAÇÃO EM LÁ 442 HZ – A=442HZ),NÍVEL:
PROFISSIONAL ESTOJO INCLUSO, ESTOJO RÍGIDO REVESTIDO, PARA
TRANSPORTE E PROTEÇÃO, COM COMPARTIMENTO INTERNO
MOLDADO. MODELO DE REFERÊNCIA: FLAUTA PICCOLO YAMAHA
YPC62, OU MODELO SIMILAR OU SUPERIOR.

442171  UND 1  11.489,00 11.489,00

3

SAXOFONE ALTO PROFISSIONAL COM AFINAÇÃO EM MI BEMOL (EB),
NÍVEL PROFISSIONAL, ACABAMENTO EM SILVER-PLATED (BANHADO
A PRATA), BOQUILHA 4C. CAMPANA EM DUAS PEÇAS, MARTELADA E
GRAVADA A MÃO, BOTÕES DAS CHAVES EM POLIÉSTER, COM
CHAVES AUXILIARES DO F# ALTO E F FRONTAL EM FORMA DE
LÁGRIMA AJUSTÁVEL, COM GANCHO DO POLEGAR AJUSTÁVEL, COM
PAD (ALMOFADA) COM RESSONADOR DE PLÁSTICO, CHAVE DE
OITAVA COM UMA JUNTA REGULAR PARA OBTER SUAVIDADE. UMA
ARTICULAÇÃO DE OITAVA SIMPLES, MAS FUNCIONAL, PARA OBTER
SUAVIDADE, COM NEEDLE SPRINGS (MOLAS DE AGULHAS) EM HARD
STEEL (AÇO INOXIDÁVEL DURO). MELHORIA DA CONEXÃO B-C#
GRAVE. POSTES DE CHAVES INTEGRADOS, COM ESTOJO E MANUAL
INCLUSO. MODELO DE REFERÊNCIA: SAXOFONE ALTO YAMAHA YTS-
62S, SIMILAR OU SUPERIOR.

468671 UND 2 19.000,00 38.000,00

4

SAXOFONE TENOR PROFISSIONAL COM AFINAÇÃO EM SÍ BEMOL
(BB), NÍVEL PROFISSIONAL, ACABAMENTO EM SILVER- PLATED
(BANHADO A PRATA), BOQUILHA 4C. CAMPANA EM DUAS PEÇAS,
MARTELADA E GRAVADA A MÃO, BOTÕES DAS CHAVES EM
POLIÉSTER, COM CHAVES AUXILIARES DO F# ALTO E F FRONTAL EM
FORMA DE LÁGRIMA AJUSTÁVEL, CHAVE DE OITAVA COM UMA
JUNTA REGULAR PARA OBTER SUAVIDADE COM GANCHO DO
POLEGAR AJUSTÁVEL, POSTES DE CHAVES INTEGRADOS, COM PAD
(ALMOFADA) COM RESSONADOR DE PLÁSTICO, COM NEEDLE
SPRINGS (MOLAS DE AGULHAS) EM HARD STEEL (AÇO INOXIDÁVEL
DURO), CHAVE DE GANGORRA DO LADO ESQUERDO, ANEL
SILENCIADOR, PROTETOR DE CHAVE DE ESTILO SEPARADO, COM
ESTOJO E MANUAL INCLUSO. MODELO DE REFERÊNCIA: SAXOFONE
TENOR YAMAHA YTS-62S, SIMILAR OU SUPERIOR.

468670 UND 2 22.622,00 45.244,00
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5

FLAUTA TRANSVERSAL PROFISSIONAL MATERIAL PRINCIPAL PRATA
ESTERLINA (.925) PARA HEADJOINT, CORPO E FOOTJOINT. AFINAÇÃO:
C (PADRÃO A=442 HZ USUALMENTE). SISTEMA DE CHAVES: OFFSET
G, CHAVES ABERTAS ESTILO FRANCÊS, NÍQUEL-PRATA COM BANHO
DE PRATA. SISTEMA ESPECIAL: SPLITE E BFOOT COM GIZMO KEY.
PAD: STRAUBINGER PHOENIX. TRATAMENTO ACÚSTICO: ANNEALING
PARA VIBRAÇÃO E RESPOSTA OTIMIZADA. ESPESSURA DE PAREDE:
APROX. 0,43 MM. TONE HOLES: DESENHADOS E ENROLADOS. ESTOJO
INCLUSO: SIM, COM ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO E LIMPEZA.
GARANTIA: ATÉ 5 ANOS CONFORME FORNECEDOR. OBSERVAÇÃO
COMPLEMENTAR: POSSÍVEL OXIDAÇÃO ESTÉTICA PONTUAL NO LIP
PLATE COM USO, TRATÁVEL E NÃO COMPROMETE A SONORIDADE
REDDIT+15.

442156 UND 1 11.309,13 11.309,13

6

BATERIA COMPLETA KIT PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DO KIT: TONS:
10X7" E 12X8" SURDOS: 14X14" E 16X16" AMBOS DE CHÃO; BUMBO:
22X18"; INCLUSOS 2 CLAMP-HOLDERS UX-80S; CASCOS FINOS EM
MAPLE DE PRIMEIRA LINHA COM 6 FOLHAS FINAS COM ESPESSURA
APROXIMADA DE 5,4MM OU MATERIAL DE IGUAL QUALIDADE;
SISTEMA DE TONS FLUTUANTES OPTI MOUNT; ACABAMENTO
LAQUEADO SPARKLE COM EFEITO BRILHANTE. PELES DE FILME
DUPLO NOS TONS E SURDOS. BUMBO 22X18" SEM BASE DE TONS E
PELES COM ABAFADOR INTERNO. MODELO DE REFERÊNCIA: PEARL
MASTERS MCT MAPLE COMPLETA ABSINTHE SPARKLE 22",10",12",14",
16" THIN SHELLS MODELO EQUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE.

600823 UND 1 16.990,00 16.990,00

7

PAR DE PRATOS 18″ PROFISSIONAL PAR DE PRATOS DO TIPO CHOQUE
PARA BANDA E FANFARRA 18" EM BRONZE B10, LINHA
PROFISSIONAL, COM DIÂMETRO DE 18”. PESO: 1,7KG CADA (COM
ALÇA EM ALGODÃO), ACABAMENTO TRADICIONAL, TONALIDADE
MÉDIO-GRAVE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA: ORION
CYMBALS MODELO ORION OPUS CONCERT 18” OU SIMILAR
EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE IGUAL OU
SUPERIOR.

460871 UND 2  1.074,795 2.149,58

8

TROMPETE PROFISSIONAL EM SI BEMOL (BB): ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: TROMPETE BB, MODELO PROFISSIONAL, CALIBRE 11,66MM
/0.459" ML CAMPANA INTEIRIÇA MARTELADA A MÃO 122MM/4.782"
"STANDARD", PISTOS EM MONEL, LEADPIPE EM GOLD BRASS QUE
PROPORCIONA MAIOR RIQUEZA EM HARMÔNICOS E MAIOR
RESISTÊNCIA A CORROSÃO, MOLAS EM COBRE BERÍLIO SISTEMA
''TOP SPRING'' COM BATENTES DE BORRACHA NO CAPELOTE
SUPERIOR (MAIOR RESISTÊNCIA, MAIOR FACILIDADE DE
MANUTENÇÃO), LEADPIPE #37 STANDARD, TUBO DA MÁQUINA SEM
SOLDAS (INTEIRIÇO), POMPA 03 COM CHAVE D'ÁGUA,
PROLONGAMENTO REMOVÍVEL E ''STOPPER'' LIMITADOR
REGULÁVEL, POMPA REMOVÍVEL COM CHAVE D'ÁGUA, PESCOÇO
DOS PISTOS DE ALUMÍNIO, 02 TRAVESSINS NA POMPA GERAL
(REFORÇO ESTRUTURAL DO INSTRUMENTO), ANEL FIXO, DEDEIRA
''U'' NA POMPA 01, TUBOS EXTERNOS EM ALPACA (PARA MAIOR
DURABILIDADE) ACABAMENTO LAQUEADO, BOCAL PRATEADO,
ACESSÓRIOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO (ESCOVA, LUBRIFICANTE,
FLANELA E AGULHA DE LIMPEZA), MONTADO COM SOLDA ESTANHO
PRATA TOTALMENTE ISENTA DE CHUMBO. ESTOJO LUXO (CASE) EM
NYLON COM FECHAMENTO EM ZIPPER COM COMPARTIMENTO
EXTERNO EXTRA. MODELO DE REFERENCIA: TROMPETE BB - B&S
CHALLENGER BS3137-1-0, SIMILAR OU SUPERIOR.

468379 UND 4 16.250,00 65.000,00

SOUSAFONE PROFISSIONAL – AFINAÇÃO EM BB MODELO
PROFISSIONAL AFINAÇÃO: BB (SI BEMOL). NÚMERO DE PISTÕES: 3
PISTÕES EM LINHA, COM FUNCIONAMENTO SUAVE E PRECISO.
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09

SISTEMA COM MOLAS INTERNAS EM AÇO TEMPERADO DO TIPO
"BLUE STEEL", DOTADO DE BOTÕES ANTIDERRAPANTES COM
ACIONAMENTO SILENCIOSO E CONFORTÁVEL. CORPO EM FIBRA DE
VIDRO REFORÇADA (FRP), CONFERINDO ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA E LEVEZA; CAMPANA FRONTAL E CORPO
CONFECCIONADOS EM RESINA ABS DE ALTA DURABILIDADE,
RESISTENTES AO IMPACTO, À UMIDADE E ÀS VARIAÇÕES
CLIMÁTICAS; ESTRUTURA DOTADA DE EXTENSÕES DE REFORÇO
PESADO, NOS PONTOS DE MAIOR VULNERABILIDADE, AMPLIANDO
SUA DURABILIDADE; TUBAGEM COM CURVATURAS PERFEITAMENTE
ARREDONDADAS, OTIMIZANDO O FLUXO DE AR E A QUALIDADE
SONORA. DIMENSÕES: CAMPANA: DIÂMETRO DE 663 MM (26-1 /8");
TUBO: DIÂMETRO DE 18,5 MM (0,728"). BOCAL: MODELO 67C4 OU
COMPATÍVEL COM PADRÃO INTERNACIONAL. PESO MÁXIMO DO
INSTRUMENTO: 9,1 KG, PROMOVENDO CONFORTO AO EXECUTANTE
EM APRESENTAÇÕES PROLONGADAS E DESLOCAMENTOS.
CARACTERÍSTICAS ERGONÔMICAS: ESTRUTURA ADAPTADA AO
CORPO DO MÚSICO, COM PESO DISTRIBUÍDO DE FORMA
EQUILIBRADA; FACILIDADE DE MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E
MONTAGEM RÁPIDA DOS COMPONENTES. ACABAMENTO E
SOLDAGEM: FABRICADO COM SOLDAGEM UTILIZANDO ESTANHO
LIVRE DE CHUMBO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS AMBIENTAIS
E SANITÁRIAS; REVESTIMENTO COM ACABAMENTO RESISTENTE E
DE FÁCIL LIMPEZA. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS: ESTOJO TIPO SOFT
BAG PARA TRANSPORTE E PROTEÇÃO. MODELO DE REFERÊNCIA:
YAMAHA YSH-301S, SENDO ACEITO MODELO EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE, DESDE QUE COMPROVE DESEMPENHO
TÉCNICO E ESTRUTURAL COMPATÍVEL OU SUPERIOR, MEDIANTE
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OFICIAL DO FABRICANTE.

473290 UND 2 50.461,35 100.922,70

10

TAROL PROFISSIONAL; CAIXA TAROL FEITA EM ALUMÍNIO COM
PROPRIEDADES ESPECIAIS QUE GARANTE TIMBRE DE ALTO NÍVEL,
PORCAS DE AFINAÇÃO ANTIVIBRAÇÃO E ARO TIPO BOLA
REFORÇADO OFERECENDO ALTA DURABILIDADE. CAIXA TAROL 14"
10CM ALUMÍNIO ESPECIFICAÇÕES: MODELO: BAL1014;MATERIAL:
ALUMÍNIO; PELE LEITOSA; AFINAÇÕES: 6 TIRANTES, ESTEIRA NA
PELE DE BAIXO, MEDIDAS:14" 10CM, ACOMPANHA CHAVE DE
AFINAÇÃO.

458620  UND 2  1.339,505 2.679,00

11

EUFÔNIO (BOMBARDINO) PROFISSIONAL AFINAÇÃO SIB NÍVEL
PROFISSIONAL, DIÂMETRO DA CAMPANA 280MM (11”), DIMENSÃO DO
CALIBRE 14,5-16,8 MM (0,571-0,661’), ACABAMENTO BANHADO A
PRATA, (SILVER-PLATED), BOCAL SL-51L, COM ESTOJO INCLUSO,
CORPO EM YELLOW BRASS (LATÃO AMARELO),SISTEMA DE
VÁLVULAS: SISTEMA COMPENSADO COM 4 VÁLVULAS, SENDO 3
PISTÕES DE AÇÃO SUPERIOR (TOP ACTION) + 1 VÁLVULA LATERAL
(SIDE ACTION), O QUE PERMITE MELHOR EQUALIZAÇÃO DE
ENTONAÇÃO, ESPECIALMENTE NO REGISTRO GRAVE. ACABAMENTO
BANHADO A PRATA (SILVER-PLATED) — ACABAMENTO ESTÉTICO
REFINADO E PROTEÇÃO ANTI-OXIDAÇÃO NO LATÃO, NAS PARTES
MAIS EXPOSTAS: CAMPANA, TUBOS DE VÁLVULAS E CORPO
PRINCIPAL . ALTURA MÁXIMA 664MM. MODELO DE REFERÊNCIA
EUFÔNIO YAMAHA YEP-621S, SIMILAR OU SUPERIOR.

468367  UND 2 28.499,50 56.999,00

12

CORNETA CURTA BB PROFISSIONAL CURTA EM SIB NIQUELADA,
MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA COM 124MM, CALIBRE DE 11,70
MM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA: WERIL N200 OU SIMILAR
EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE IGUAL OU
SUPERIOR.

341942 UND 5 1.123,00 5.615,00

TROMBONE DE VARA TENOR PROFISSIONAL TROMBONE TENOR EM
SIB, SEM ROTOR, MODELO PROFISSIONAL, MATERIAL DA CAMPANA: ,
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13

LATÃO AMARELO OU BRONZE DIÂMETRO DA CAMPANA: 214.4MM (8
½"'), CALIBRE LARGO: 13.89MM (0.547"), OU MAIOR. ACABAMENTO:
LACA DOURADA, BOCAL: SL-48L, ESTOJO: INCLUSO. MODELO DE
REFERÊNCIA YAMAHA OU YSL-610 OU KING 4B. VARA INTERNA
ESTIRADA CROMADA, SENDO UMA VARA ESTIRADA DE PEÇA ÚNICA.
A VARA EXTERNA DE METAL CURVADA EM PEÇA ÚNICA, UMA
CAMPÂNULA DE PEÇA ÚNICA, POSSUINDO UMA JUNTA (AO
COMPRIDO) AXIAL, TORNANDO-SE UMA EXTENSÃO CONTÍNUA DO
MATERIAL DO INSTRUMENTO, SENDO A CAMPÂNULA EM LATÃO
AMARELO MARTELADO À MÃO OU BRONZE, SIMILAR OU SUPERIOR.

442053 UND 3 19.820,20 59.460,60

14

ESTANTE / SUPORTE PARA PARTITURA; MADEIRA; MODELO LINHA
SINFÔNICA; PLACA (PARTITURA) E BASE (ACESSÓRIOS) EM MADEIRA
/ FENÓLICA; UNIÕES FABRICADAS EM POLÍMERO DE ENGENHARIA
REFORÇADO COM FV; PINTURA DOS COMPONENTES METÁLICOS:
ELETROSTÁTICA / EPÓXI NA COR PRETO;   02 HASTES DE ALTURA
(22,60MM E   16,30); SUPORTE DESMONTÁVEL EM 2 PARTES;
REGULAGEM DE ÂNGULO (PLACA); TUBOS REFORÇADOS CONEXÕES
DE MATERIAL DE PLÁSTICO INJETÁVEL; PÉS RETRÁTEIS REVESTIDOS
COM PLÁSTICO ANTIDERRAPANTE; PESO APROX. 2,8KGS. MODELO DE
REFERÊNCIA RMV PES0040

293220  Und 25 232,00 5.800,00

15

SAXOFONE BARÍTONO EB, CORPO E CHAVES EM LATÃO AMARELO
LAQUEADO; CHAVE DE F# AGUDO; CAMPANA GRAVADA A MÃO;
RECURSO DE F FRONTAL; CHAVE DE ACIONAMENTO DOS GRAVES
COM SISTEMA BALANCEADO "SISTEMA ROCKING TABLE"; FIXAÇÃO
DAS COLUNAS EM BASE NERVURADA; SAPATILHAS ITALIANAS
(PISONI) EM COURO; RESSONADORES EM METAL; PONTE DE UNIÃO
DA CAMPANA E CORPO COM 3 APOIOS PARA MAIOR RIGIDEZ E
DURABILIDADE; TUDEL G1 COM ESTOJO E ACESSÓRIOS. COM
DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR AO MODELO YAMAHA YBS-62

473289  Und 01 31.500,00 31.500,00

16

REQUINTA  AFINAÇÃO:  EB  (MIB)  SISTEMA:  BOEHM; CHAVES:
17 CHAVES + 6 ANÉIS; MECÂNICA: MOLAS EM AÇO AZUL TEMPERADO
(BLUE STEEL) CORPO: MADEIRA GRENADILLA DALBERGIA
MELANOXYLON) CHAVES: NÍQUEL PRATEADO OU PRATA MACIÇA;
SAPATILHAS: PISONI OU EQUIVALENTE; APOIO DE POLEGAR:
AJUSTÁVEL; ACABAMENTO INTERNO: PERFURAÇÃO USINADA COM
PRECISÃO BARRIS: APROXIMADAMENTE 41–43 MM; ANÉIS:
METÁLICOS REFORÇADOS ACESSÓRIOS: ESTOJO RÍGIDO/SEMI-
RÍGIDO, BOQUILHA 4C; ABRAÇADEIRA; PANO DE LIMPEZA; MODELO
DE REFERÊNCIA: YAMAHA YCL-681 OU EQUIVALENTE/SUPERIOR

468674 Und 01 41.200,00 41.200,00

17

TROMPA FÁ/SIB; CHAVE FÁ / SI BEMOL / FÁ AGUDO; ESTILO TRIPLO;
FURO 0,472"; DIÂMETRO DO SINO 12 1/8"; GARGANTA DE SINO MÉDIO
GRANDE; MATERIAL DE TUBO DE CHUMBO LATÃO DOURADO;
MATERIAL DO CORPO/SINO LATÃO AMARELO; TIPO DE SINO FIXO;
ACABAMENTO SEM LACA; BOCAL 32C4; ROTORES (5) BRONZE
FOSFOROSO OCO; CARCAÇA DO ROTOR NÍQUEL PRATA; AÇÃO DE
ALAVANCA CORDA; CHAVE DE ÁGUA SIM; MODELO DE REFERÊNCIA
TROMPA YAMAHA YHR-891, SIMILAR OU SUPERIOR.

473184  Und 03  38.000,00 114.000,00

18

BOMBO PROFISSIONAL COM CORPO EM AÇO INOX, ARO BOLA
CROMADO, TAMANHO 22" X 30 CM, PELE HIDRÁULICA DUPLA; 10
AFINAÇÕES. MODELO DE REFERÊNCIA: MARCATTO MODELO
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.

460874 UND 02  1.560,805 3.121,61

TUBA PROFISSIONAL – AFINAÇÃO EM BB (SIB); NÚMERO DE PISTOS: 4
PISTOS EM LINHA, SISTEMA DE PISTOS COM MOLAS INTERNAS EM
AÇO TEMPERADO TIPO “BLUE STEEL”, DOTADO DE BOTÕES
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19

ANTIDERRAPANTES; CORPO CONFECCIONADO EM LATÃO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA UNIFORME; CAMPANA
CONFECCIONADA EM LATÃO ESPECIAL COM SUPERFÍCIE TRATADA;
ACABAMENTO LAQUEADO; ESTRUTURA REFORÇADA COM SOLDAS
DE ALTA PRECISÃO E ANÉIS DE SUSTENTAÇÃO; TUBAGEM COM
CURVATURAS OTIMIZADAS E INTERNAS PERFEITAMENTE LISAS,
DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES: CAMPANA: DIÂMETRO 366MM (14 3
/8"); TUBAGEM: CALIBRE LARGO, COM DIÂMETRO APROXIMADO
ENTRE 17.5-18.5MM (0.689-0.728"); ALTURA 825MM; PISTÕES:
FABRICADOS EM MONEL, MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO;
SOLDAGEM COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO, EM CONFORMIDADE
COM NORMAS AMBIENTAIS E SANITÁRIAS; ESTOJO RÍGIDO OU SEMI-
RÍGIDO (SOFT CASE) PARA TRANSPORTE SEGURO E PROTEÇÃO
CONTRA IMPACTOS; BOCAL PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM
PADRÃO INTERNACIONAL BB-67C4; ACESSÓRIOS BÁSICOS DE
MANUTENÇÃO (ÓLEO PARA PISTOS E PANO DE LIMPEZA); MODELO
DE REFERÊNCIA; YAMAHA YBB-621, SENDO ACEITO MODELO
EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE
COMPROVE DESEMPENHO TÉCNICO, ACÚSTICO E ESTRUTURAL
COMPATÍVEL OU SUPERIOR, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
OFICIAL DO FABRICANTE.

442177  Und 01 62.999,00 62.999,00

20

TUBA MIB - TUBA PROFISSIONAL – AFINAÇÃO EM MIB; NÚMERO DE
PISTOS: 4 PISTOS SENDO 3 SUPERIORES E 1 LATERAL; SISTEMA DE
PISTOS COM MOLAS INTERNAS EM AÇO TEMPERADO TIPO “BLUE
STEEL”, DOTADO DE BOTÕES ANTIDERRAPANTES; CORPO
CONFECCIONADO EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
ESPESSURA UNIFORME; CAMPANA CONFECCIONADA EM LATÃO
ESPECIAL COM SUPERFÍCIE TRATADA; ACABAMENTO LAQUEADO;
ESTRUTURA REFORÇADA COM SOLDAS DE ALTA PRECISÃO E ANÉIS
DE SUSTENTAÇÃO; TUBAGEM COM CURVATURAS OTIMIZADAS E
INTERNAS PERFEITAMENTE LISAS, DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES:
CAMPANA: DIÂMETRO 480MM (19");   TUBAGEM: CALIBRE LARGO,
COM DIÂMETRO APROXIMADO ENTRE 17.5-18.5MM (0.689-0.728");
ALTURA 867MM; PISTÕES: FABRICADOS EM MONEL, MATERIAL
RESISTENTE À CORROSÃO; SOLDAGEM COM ESTANHO LIVRE DE
CHUMBO, EM CONFORMIDADE COM NORMAS AMBIENTAIS E
SANITÁRIAS; ESTOJO RÍGIDO OU SEMI-RÍGIDO (SOFT CASE) PARA
TRANSPORTE SEGURO E PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS; BOCAL
PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM PADRÃO INTERNACIONAL BB-
66D4; ACESSÓRIOS BÁSICOS DE MANUTENÇÃO (ÓLEO PARA PISTOS E
PANO DE LIMPEZA); MODELO DE REFERÊNCIA; YAMAHA YEB-632,
SENDO ACEITO MODELO EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE
SUPERIOR, DESDE QUE COMPROVE DESEMPENHO TÉCNICO,
ACÚSTICO E ESTRUTURAL COMPATÍVEL OU SUPERIOR, MEDIANTE
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OFICIAL DO FABRICANTE.

442177  Und 01 62.999,00 62.999,00

21

CAJON ELÉTRICO - ASSENTO ALMOFADADO COM DENSIDADE D33 E
30MM; CAPTAÇÃO DUPLA; CORPO FEITO EM MADEIRA SUMAÚMA
COM CAIXA DE RESSONÂNCIA MAIOR E PELE DE 4MM, CAPTAÇÃO
DUPLA DINÂMICA 74(DB), SENDO UM CAPTADOR INTERNO E OUTRO
EXTERNO PARA MAIOR FIDELIDADE DAS BAIXAS FREQUENCIAS
(GRAVE); DUAS SAÍDAS (XLR) BALANCEADAS; ESTEIRA 24 FIOS;
APLICAÇÃO: PROFISSIONAL; CORPO EM COMPENSADO 10MM;
ACABAMENTO COM PINTURA EM NITROCELULOSE; POSIÇÃO MIC
GRAVE: EXTERNO ESPESSURA PELE: LAMINADO 4,0MM MATERIAL
PELE: SUMAÚMA FAQUEADO; ACABAMENTO PELE ACETINADO EM
GEL U.V. E SELADORA POLIURETANO

441687  Und 01 899,00 899,00

TÍMPANOS; TRIO DE TÍMPANOS TAMANHO 26, 29” E 32” MODELO
PROFISSIONAL SINFÔNICO; FABRICADO EM COBRE POLIDO OU
COBRE MARTELADO MANUALMENTE.; SISTEMA DE FREIO SOB A
BASE COM AÇÃO DIRETA SOBRE O EIXO DE TRAÇÃO. GUIA DE
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22

MECANISMO E SEGUNDO FREIO LOCALIZADO SOBRE A BASE; O
SISTEMA DUPLO FREIO NA SUSTENTAÇÃO DA AFINAÇÃO.;
PROGRAMADOR DE NOTAS EXTREMAS.; ESTRUTURA COM CINTURÃO
DE AÇO PARA APOIO DA CÚPULA.; ALÇAS PARA TRANSPORTE E
PROTEÇÃO DO MARCADOR DE AFINAÇÃO.; MARCADOR DE
AFINAÇÃO COM TRANSMISSÃO DE MOVIMENTOS POR INTERMÉDIO
DE RÓTULAS.; CÚPULAS ´SUPERDIMENSIONADAS´ SEM EMENDAS;
ARO ANTIRREFLEXO COM PINTURA TEXTURIZADA PRETA.;
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO EMBUTIDOS AO NÍVEL DO ARO; RODAS
BANDA LARGA EM BORRACHA ANTI IMPACTO COM DUPLO FREIO;
ACOMPANHA CAPA EM CORÍNO COM COBERTURA TOTAL E
BAQUETAS; TÍMPANO 26´, 29 E 32” COM 8 COLUNAS. MARCA E
MODELO DE REFERÊNCIA: STANFORD STC 26”, 29” E 32” OU SIMILAR
EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE IGUAL OU
SUPERIOR.

460994 CONJ 1 43.449,50 43.449,50

23

ESTANTES DE FERRO DESMONTÁVEIS PARA PARTITURAS,
ARTICULADA, MODELO PROFISSIONAL, COM DOIS ESTÁGIOS DE
ALTURA E COM BASE EASY-LOCK. DEVERÁ TER “ALTURA MÁXIMA”
IGUAL OU SUPERIOR A 1,65M. DEVERÁ SER FABRICADA COM TUBOS
REFORÇADOS COM CONEXÕES DE PLÁSTICO INJETÁVEL.
ACABAMENTO EM PRETO EPOXI, PÉS DO TIPO RETRÁTIL COM
PLÁSTICOS ANTIDERRAPANTE. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA:
RMV PSES00090 OU SIMILAR EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE IGUAL OU SUPERIOR.

471930 UND 25 303,89 7597,25

24

PALHETA FEITA DE CANA PARA CLARINETE, Nº 2½ – CAIXA COM 10
UN, EXTREMAMENTE PRECISAS (VARIACAO DE 1 CENTESIMO DE
MILIMETRO), PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN V12”

445361 CX 10 351,00
3.510,00

 

25

PALHETA FEITA DE CANA PARA CLARINETE, Nº 3 – CAIXA COM 10 UN,
EXTREMAMENTE PRECISAS (VARIACAO DE 1 CENTESIMO DE
MILIMETRO), PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN V12”

445363 CX 10 359,00 3.590,00

26

PALHETA FEITA DE CANA PARA CLARINETE, Nº 3½ – CAIXA COM 10
UN, EXTREMAMENTE PRECISAS (VARIACAO DE 1 CENTESIMO DE
MILIMETRO), PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN V12”.

445362 CX 10 348,00 3.480,00

27

CAIXA DE PALHETAS FEITAS DE CANA PARA SAX ALTO, Nº 2 – COM
10 UNIDADES   EXTREMAMENTE PRECISAS (VARIACAO DE 1
CENTESIMO DE MILIMETRO), PROTEGIDAS E LACRADAS COM
EMBALAGEM INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE,
DE FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN JAVA”

473279 CX 10 240,00 2.400,00

28

CAIXA DE PALHETAS FEITAS DE CANA PARA SAX ALTO, Nº 2½ – COM
10 UNIDADES   EXTREMAMENTE PRECISAS (VARIACAO DE 1
CENTESIMO DE MILIMETRO), PROTEGIDAS E LACRADAS COM
EMBALAGEM INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE,
DE FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN JAVA”

473280 CX 10 400,00 4.000,00
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29
CAIXA DE PALHETAS FEITAS DE CANA PARA SAX ALTO, Nº 3 – COM
10 UNIDADES, PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN JAVA”

473281 CX 10 439,00 4.390,00

30

CAIXA DE PALHETAS FEITAS DE CANA PARA SAX TENOR, Nº 2½ –
COM 5 UNIDADES, PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA, SIMILAR A “VANDOREN V16”.

458627 CX 10 325,00 3.250,00

31

CAIXA DE PALHETAS FEITAS DE CANA PARA SAX TENOR, Nº 3 – COM
5 UNIDADES, PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE
FABRICACAO FRANCESA IMILAR A “VANDOREN V16”.

473282

 
CX 10 380,00 3.800,00

32

PALHETA FEITA DE CANA PARA SAX BARITONO, Nº 2½ – CAIXA COM
5 UN, PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM INDIVIDUAL
PARA EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE FABRICACAO FRANCESA,
SIMILAR A “VANDOREN V16”.

445364 CX 8 499,00 3.992,00

33

PALHETA FEITA DE CANA, PARA SAX BARITONO, Nº 3 – CAIXA COM 5
UN, PROTEGIDAS E LACRADAS COM EMBALAGEM INDIVIDUAL PARA
EVITAR VARIACAO DE UMIDADE, DE FABRICACAO FRANCESA,
SIMILAR A “VANDOREN TRADICIONAL”.

465342 CX 8 442,88 3.543,04

34

CREME GREASE PARA TUDÉL DE SAXOFONES E CORTIÇAS DAS
EMENDAS E ENCAIXES DO CORPO DO CLARINETE, LUBRIFICA E
HIDRATA AS CORTIÇAS, SENDO PRODUZIDO COM MATERIAL
SINTÉTICO DE ALTÍSSIMA QUALIDADE. EMBALAGEM PEQUENA COM
10 GRAMAS. MODELO DE REFERÊNCIA: YAMAHA SMALL 2G CORK
GREASE, SIMILAR OU SUPERIOR.

465351 UND 30 161,00 4.830,00

35
CORTIÇAS PORTUGUESAS PARA TUDEL DE SAXOFONES, SOPRANO,
ALTO, TENOR E BARÍTONO COM AS DIMENSÕES: 10X30CM E
ESPESSURA 2MM

600616 UND 05 355,00 1.775,00

36
CORTIÇA PORTUGUESA, APLICAÇÃO:  TUDEL DE SAXOFONES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 62 MM DE COMPRIMENTO, 40 MM DE
LARGURA, 2 MM DE ESPESSURA

465370 UND 10 115,00 1.150,00

37

JOGO DE SAPATILHA PARA SAXOFONE ALTO YAS-62 DA YAMANHA,
ALMOFADAS PARA SUBSTITUIÇÃO, EM COURO LEGÍTIMO DE ALTA
QUALIDADE, COM RESSONADOR DE METAL, POSSUINDO AS
SEGUINTES MEDIDAS DAS SAPATILHAS: 2 (DUAS) UND X 46 MM; 1
(UMA) UND X 43,8 MM; 1 (UMA) UND X 42,3 MM; 2 (DUAS) UND X 40
MM; 1 (UMA) UND X 36 MM; 1 (UMA) UND X 34 MM; 1 (UMA) UND X 31
MM; 3 (TRÊS) UND X 30 MM; 2 (DUAS) UND X 26 MM; 3 (TRÊS) UND X
24,5 MM; 5 (CINCO) UND X 18 MM; 1 (UMA) UND X 14,4 MM; 1 (UMA)
UND X 10 MM; 1 (UMA) UND X 8,5 MM. MODELO DE REFERÊNCIA:
JOGO DE SAPATILHA SAX ALTO DELUXE, SIMILAR OU SUPERIOR.

614219 UND 10 310,00 3.100,00

38

JOGO DE SAPATILHA PARA SAXOFONE TENOR YTS-62 DA YAMAHA,
ALMOFADAS PARA SUBSTITUIÇÃO, EM COURO LEGÍTIMO DE ALTA
QUALIDADE, COM RESSONADOR DE METAL, POSSUINDO AS
SEGUINTES MEDIDAS DAS SAPATILHAS: 2 (DUAS) UND X52MM; 1
(UMA) UND X 48MM; 2 (DUAS) UND X 44MM; 2 (DUAS) UND X 42MM; 1
(UMA) UND X 40MM; 3 (TRÊS) UND X 38MM; 1 (UMA) UND X 36MM; 1 614218 UND 10 238,90 2.389,00
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(UMA) UND X 34MM; 2 (DUAS) UND X 32MM; 1 (UMA) UND X 30MM; 1
(UMA) UND X 28MM; 4 (QUATRO) UND X 20MM; 2 (DUAS) UND X
18MM; 2 (DUAS) UND X 09MM; MODELO DE REFERÊNCIA: JOGO DE
SAPATILHA SAX TENOR DELUXE, SIMILAR OU SUPERIOR

39
JOGO DE SAPATILHA APLICAÇÃO: FLAUTA TRANSVERSAL;
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTENDO 17 SAPATILHAS E 01
CORTIÇA DO BOCAL

600618 UND 03 338,94 1.016,82

40

JOGO DE SAPATILHA PARA CLARINETE 17 CHAVES DO CLARINETE
YAMAHA, FABRICADA COM FELTRO PRENSADO E DUPLA CAMADA
DE BAUDRUCHE NATURAL NA COR BRANCA. POSSUINDO AS
ALMOFADAS COM ESPESSURA DE 2,7 MM. MODELO DE REFERÊNCIA:
JOGO DE SAPATILHA PARA CLARINETE 17 CHAVES YAMAHA (YCL-
650) JGG, SIMILAR OU SUPERIOR

600617 UND 10 285,00 2.850,00

41

KIT MANUTENÇÃO DE CLARINETE COM MANUAL E CONTENDO 6
(SEIS) ITENS: (1) UMA ESCOVA PARA BOCAL, COM CERDAS EM
NÁILON; (2) UM TUBO (STICK) DE GRAXA SINTÉTICA PARA CORTIÇA
(CORK GREASE), EM RECIPIENTE DE 5G; (3) TRÊS HASTES
LIMPADORES DE FUROS E MECANISMOS; (4) UM PANO GUIA EM
MICROFIBRA ULTRA ABSORVENTE (TECIDO SINTÉTICO), QUE SEJA
ABSORVENTE, FORTE E SEM FIAPOS (NÃO SENDO ALGODÃO), COM
EXTENSOR COMPLETAMENTE EM NYLON PARA EVITAR ARRANHÕES
NO INSTRUMENTO; (5) UMA CAIXA DE PAPEL DE LIMPEZA PARA
SAPATILHA CONTENDO 70 (SETENTA) FOLHAS E (6) UMA FLANELA
PARA POLIMENTO (POLISHING CLOTH) EM POLIÉSTER DE ALTA
QUALIDADE. MODELO DE REFERÊNCIA: KIT MANUTENÇÃO DE
CLARINETE YAMAHA YAC CL-M-KIT, SIMILAR OU SUPERIOR.

600643 KIT 10 295,00 2.950,00

42

KIT DE LIMPEZA PARA FLAUTA (PL02) - 01 FLANELA ESPECIAL PARA
POLIMENTO FINO; 01 CAIXA DE PAPEL LIMPADOR ESPECIAL; 01 GAZE
BRANCA PARA LIMPEZA INTERNA 30 X 100CM. 03 HASTES
REVESTIDAS PARA LIMPAR PARTES DE DIFÍCIL ACESSO; 01 FLANELA
ESPECIAL PARA POLIR ACABAMENTO PRATEADO; 01 FLANELA.
(MARCA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO
BAMBU, YAMAHA)

600683 KIT 03 213,17 639,51

43

KIT MANUTENÇÃO SAXOFONE COM MANUAL E CONTENDO 6 (SEIS)
ITENS: (1) UMA ESCOVA PARA BOCAL, COM CERDAS EM NÁILON; (2)
UM TUBO (STICK) DE GRAXA SINTÉTICA PARA CORTIÇA (CORK
GREASE), EM RECIPIENTE DE 5G; (3) DOIS PANOS GUIA EM
MICROFIBRA ULTRA ABSORVENTE (TECIDO SINTÉTICO), QUE SEJA
ABSORVENTE, FORTE E SEM FIAPOS (NÃO SENDO ALGODÃO), COM
EXTENSOR COMPLETAMENTE EM NYLON PARA EVITAR ARRANHÕES
NO INSTRUMENTO; (4) TRÊS HASTES LIMPADORES DE FUROS E
MECANISMOS; (5) UMA CAIXA DE PAPEL DE LIMPEZA PARA
SAPATILHA CONTENDO NO MÍNIMO 70 (SETENTA) FOLHAS; E (6) UMA
FLANELA PARA POLIMENTO (POLISHING CLOTH) EM POLIÉSTER DE
ALTA QUALIDADE. MODELO DE REFERÊNCIA: KIT MANUTENÇÃO DE
SAXOFONES YAMAHA YAC SAX-M-KIT, SIMILAR OU SUPERIOR.

606180 KIT 10 378,00 3.780,00

44

KIT MANUTENÇÃO TROMPETE COM MANUAL E CONTENDO 6 (SEIS)
ITENS: (1) UMA ESCOVA PARA BOCAL COM CERDAS EM NÁILON; (2)
UMA ESCOVA PARA LIMPEZA DA CAMISA DO PISTÃO (HASTE RÍGIDA
DE LIMPEZA), COM CERDAS EM NÁILON; (3) UM ÓLEO SINTÉTICO
PARA VÁLVULAS, COM FORMULA DE VISCOSIDADE REGULAR, COM
AUSÊNCIA DE ODOR E COR, POSSUINDO EMBALAGEM EM FRASCO DE
38 ML COM TAMPA DE SEGURANÇA PARA EVITAR ABERTURA
ACIDENTAL; (4) UM BASTÃO (TWIST STICK) DE 5G DE GRAXA (SLIDE 606233 KIT 15 314,40 4.716,00
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GREASE) PARA BOMBAS, COM AUSÊNCIA DE ODOR; (5) UMA HASTE
FLEXÍVEL PARA LIMPEZA DENTRO DE TUBOS CURVOS DOS
INSTRUMENTOS, POSSUINDO ESCOVA NAS DUAS PONTAS COM
CERDAS EM NÁILON; E (6) UMA FLANELA PARA POLIMENTO
(POLISHING CLOTH) EM POLIÉSTER DE ALTA QUALIDADE. MODELO
DE REFERÊNCIA: KIT MANUTENÇÃO DE TROMPETE YAMAHA YAC
TRKIT, SIMILAR OU SUPERIOR

45

KIT MANUTENÇÃO DE TUBA COM MANUAL E CONTENDO 6 (SEIS)
ITENS: (1) UMA ESCOVA PARA BOCAL, COM CERDAS EM NÁILON; (2)
UMA ESCOVA PARA LIMPEZA DA CAMISA DO PISTÃO (HASTE RÍGIDA
DE LIMPEZA), COM CERDAS EM NÁILON; (3) UM ÓLEO SINTÉTICO
PARA VÁLVULAS, COM FORMULA DE VISCOSIDADE REGULAR, COM
AUSÊNCIA DE ODOR E COR, POSSUINDO EMBALAGEM EM FRASCO DE
38 ML COM TAMPA DE SEGURANÇA PARA EVITAR ABERTURA
ACIDENTAL; (4) UM BASTÃO (TWIST STICK) DE 5G DE GRAXA (SLIDE
GREASE) PARA BOMBAS, COM AUSÊNCIA DE ODOR; (5) UMA HASTE
FLEXÍVEL PARA LIMPEZA DENTRO DE TUBOS CURVOS DOS
INSTRUMENTOS, POSSUINDO ESCOVA NAS DUAS PONTAS COM
CERDAS EM NÁILON; E (6) UMA FLANELA PARA POLIMENTO
(POLISHING CLOTH) EM POLIÉSTER DE ALTA QUALIDADE. MODELO
DE REFERÊNCIA: KIT MANUTENÇÃO DE TUBA YAMAHA YAC LBP-M-
KIT, SIMILAR OU SUPERIOR.

606234 KIT 8 350,00 2.800,00

46

KIT MANUTENÇÃO DE TROMBONE DE VARA COM MANUAL E
CONTENDO 5 (CINCO) ITENS: (1) UMA ESCOVA PARA BOCAL, COM
CERDAS EM NÁILON; (2) UM CREME LUBRIFICANTE PARA VARA DO
TROMBONE EM RECIPIENTE DE 26 ML; (3) UM BASTÃO (TWIST STICK)
DE 5G DE GRAXA (SLIDE GREASE) PARA BOMBAS, COM AUSÊNCIA DE
ODOR; (4) UMA HASTE FLEXÍVEL PARA LIMPEZA DENTRO DE TUBOS
CURVOS DOS INSTRUMENTOS, POSSUINDO ESCOVA COM CERDAS EM
NÁILON; E (5) UMA FLANELA PARA POLIMENTO (POLISHING CLOTH)
EM POLIÉSTER DE ALTA QUALIDADE. MODELO DE REFERÊNCIA: KIT
MANUTENÇÃO DE TROMBONE DE VARA YAMAHA YAC SL-M-KIT,
SIMILAR OU SUPERIOR.

600684 KIT 10 411,41 4.114,10

47

ALMOFADAS DE PROTEÇÃO PARA BOQUILHAS, PRÓPRIA PARA
SAXOFONES E CLARINETES QUE EVITAM AS MARCAS DE DENTES NA
BOQUILHA, POSSUINDO ESPESSURA: 0,35 MM, COR TRANSPARENTE, E
EMBALAGEM POSSUINDO 6 UNIDADES. MODELO DE REFERÊNCIA:
ALMOFADAS DE PROTEÇÃO PARA BOQULHAS VANDOREN VMC6,
SIMILAR OU SUPERIOR.

473365 KIT 20 120,00 2.400,00

48

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: CLARINETE SOPRANO SI BEMOL;
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE DOBRÁVEL E COMPACTO,
FÁCIL MONTAGEM / DESMONTAGEM; CABE DENTRO DA CAMPANA E
/OU DENTRO DO INSTRUMENTO; BASE DE APOIO (CAMPANA)
AVELUDADA; 03 PÉS RETRÁTIL, COM 02 REGULAGENS (MIN. 7CM /
MÁX. 10CM); PÉS SÃO REVESTIDOS COM VELUDO, POSSUEM
REGULAGENS INDEPENDENTES; DISTÂNCIA ENTRE OS PÉS: MIN.
11CM / MÁX. 17CM; ALTURA MÍN. 14CM; ALTURA MÁX. 15CM; PESO:
APROX. 106 GRMS; DIÂMETRO DA BASE DE ENCAIXE : Ø 1,8CM;
TAMANHO DOBRADO: 11 X 5 X 2CM; CAPACIDADE DE CARGA: 5 KG;
MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES TRAVLITE DS440B, SIMILAR OU
SUPERIOR.

605765 UND 10 196,00 1.960,00

49

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SAXOFONE ALTO -
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: ESTOJO EM TECIDO, RETRATIL,
CORPO EM METAL, PÉS ESPECIFICAÇÕES: APOIO EMBORRACHADO E
AJUSTÁVEL SUPORTES EXTRAS DESTACÁVEIS PÉS ARTICULÁVEIS
MEDIDAS: 310X140MM; MATERIAL: ALUMÍNIO COR: PRETO; PESO: 1,1

605763 UND 05 192,32 961,60
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KG; MODELO DE REFERÊNCIA SUPORTE HERCULES DS530BB,
SIMILAR OU SUPERIOR

50

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SAXOFONE TENOR - SUPORTE
DOBRÁVEL PARA SAXOFONE TENOR COM APOIO EMBORRACHADO;
APOIO AJUSTÁVEL E DOIS SUPORTES EXTRA DESTACÁVEIS PARA
INSTALAÇÃO NOS PÉS E PÉS ARTICULÁVEIS; GARFO DOBRÁVEL COM
PINO DE TRAVAMENTO E ENCOSTO AJUSTÁVEL, COR: PRETO,
AMARELO; MATERIAL: ALUMÍNIO; CAPACIDADE: 10 KG; MODELO DE
REFERÊNCIA HERCULES TRAVLITE DS432B, SIMILAR OU SUPERIOR.

605762 UND 5 188,00 940,00

51

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SAXOFONE BARÍTONO;  TIPO DE
ACABAMENTO: PINTADO NA COR PRETA; TIPO DE BASE: PERNA;
DIMENSÕES DO PRODUTO: 19 X 48,59 X 18,01 CM; 2,36 QUILOGRAMAS;
ENCOSTO AJUSTÁVEL TRAVA NA ALTURA DESEJADA; 1 ORIFÍCIO
EXTRA NA PERNA; PERNAS GIRATÓRIAS; ALTURA: 645-875 MM (25-
34,4"); MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES DS536B, SIMILAR OU
SUPERIOR.

605761 UND 2 543,00 1.086,00

52

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: TROMPETE; CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESTACA DE VELUDO; PERNAS GIRATÓRIAS SÓLIDAS;
ALAVANCA DE AJUSTE DE ALTURA; PEG ROSQUEÁVEL COBERTO DE
VELUDO; PERNAS ARTICULÁVEIS; ALTURA: 35CM (13.77"); PESO: 0.67
KG (1.47 LBS.); CAPACIDADE DE PESO: 5KG (11.02 LBS.); TAMANHO
DESMONTADO: 13,8CM X 9,6CM X 33,8CM (5.4" X 3.8" X 13.3"); SACOLA
DE TRANSPORTE INCLUSA. MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES
DS510BB, SIMILAR OU SUPERIOR.

605759 UND 10 219,00 2.190,00

53

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: TROMBONE; CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BASE EMBORRACHADA; MATERIAL: ALUMÍNIO;
ALTURA 870MM; COR PRETO; PESO 0,9KG; TAMANHO DOBRADO
300X245MM; MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES TRAVLITE –
DS420B, SIMILAR OU SUPERIOR

605760 UND 5 325,00 1.625,00

54

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: BOMBARDINO; CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESTRUTURA DE TUBOS RÍGIDOS; MATERIAL: ALUMÍNIO;
TUBOS RÍGIDOS; BASE TRIPÉ; ALTURA: 915-1075MM; PESO: 4,8KG;
MEDIDAS: 530X270MM; COR: PRETO; MODELO DE REFERÊNCIA:
HERCULES DS552B, SIMILAR OU SUPERIOR.

605798 UND 4 640,00 2.560,00

55

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: TROMPA; CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GARFOS E ENCOSTO REVESTIDOS COM ESPUMA
(SFF);  PINOS DE TRAVAMENTO NA BASE; ESPECIFICAÇÕES: ALTURA:
320 MM (12,6"); PESO: 0,9 KG (2,1 LBS.); CAPACIDADE DE CARGA: 10 KG
(22 LBS.); TAMANHO DOBRADO: 100 MM X 82 MM X 285 MM (4" X 3,2" X
11,2"); COMPRIMENTO DO GARFO: 60 MM (2,4”) BOLSA DE
TRANSPORTE INCLUÍDA; MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES
DS550BS, SIMILAR OU SUPERIOR.

605764 UND 6 223,90 1.343,40

56

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SOUSAFONE  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESTRUTURA DE TUBOS RÍGIDOS; MATERIAL: ALUMÍNIO;
TUBOS RÍGIDOS; BASE TRIPÉ; ALTURA: 915-1075MM; PESO: 4,8KG;
MEDIDAS: 530X270MM; COR: PRETO; MODELO DE REFERÊNCIA:
HERCULES DS552B, SIMILAR OU SUPERIOR.

606405 UND 4 609,00 2.436,00

CORREIA PARA SAXOFONE– SUPORTE COM SISTEMA DE TRÊS
PONTOS; OMBRO ACOLCHOADAS COM AUXÍLIO DO DESCANSO
ABDOMINAL; SUPORTA O PESO DOS SAXOFONES SOPRANO, ALTO,
TENOR, BARÍTONO, FAGOTE E CLARONE BAIXO; MATERIAL FEITO DE
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57 KEVLAR E ALUMÍNIO. PESO 180G; GANCHO: NÚCLEO DE AÇO
REVESTIDO DE PLÁSTICO; APOIO 2X NO OMBRO E 1X NO ABDÔMEN.
(MARCA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO
JAZZLAB)

467328 UND 12 545,00 6.540,00

58
PROTETOR ADESIVO PARA BOQUILHA, TRANSPARENTE, COM
ESPESSURA DE 0,35 MM, SIMILAR A “VANDOREN”

473384 UND 30 10,10 303,00

59

BOQUILHA PARA SAX ALTO; CAMARA INTERNA SMALL PEQUENA;
COMO SONORIDADE ABERTA; BOQUILHA FABRICADA EM MATERIAL
DE EBONITE (BORRACHA DURA); ANEL EXTERNO EM METAL
DOURADO; ABERTURA 0,74”/1,88MM. (MARCA EQUIVALENTE,
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO VANDOREN V16 A5S+)

601326 UND 5 1.489,00 7.445,00

60

BOQUILHA PARA SAX TENOR  – CAMARA INTERNA SMALL PEQUENA;
SONORIDADE BEM ABERTA; BOQUILHA FABRICADA EM MATERIAL
DE EBONITE (BORRACHA DURA); ANEL EXTERNO EM METAL
DOURADO; ABERTURA   0,74”/1,88MM. (MARCA EQUIVALENTE,
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO VANDOREN V16 A5S+)

601326 UND 5 1.489,00 7.445,00

61

TALABARTE PARA PERCUSSAO (SIMPLES 2 GANCHOS16002PT) –
TALABARTE FEITO COM CINTA REGULADORA DE NYLON COM APOIO
EM NEOPRENE PARA O OMBRO E GANCHOS CROMADOS. INDICADO
PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSAO COMO O SURDO E TAMBÉM
ADAPTÁVEL PARA OUTROS INSTRUMENTOS DESDE QUE TENHAM
ONDE ENCAIXAR O MOSQUETÃO: COR PRETA; MATERIAL: NYLON;
GANCHOS EM CADA EXTREMIDADE DA CONTA. (MARCA
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO LUEN).

458631 UND 10 41,01 410,10

62
TALABARTE,  APLICAÇÃO:BUMBO,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MATERIAL:NYLON; COR: PRETO; COMPRIMENTO 190CM(MAX)

472001 UND 10 198,90 1.989,00

63

BANCO PARA BATERIA – BANCO COM ENCOSTO, ASSENTO SELIM E
AJUSTE ESPIRAL; ASSENTO EXTRA GRANDE EM FORMATO SELIM;
ENCOSTO PARA COSTAS COM AJUSTE DE ALTURA; REVESTIMENTO
VINIL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; ESPUMAS COM
TECNOLOGIA MULTI-CORE, RETÉM MAIS CALOR E PROPORCIONA
MAIOR CONFORTO PARA A COLUNA; MEMÓRIA DE TRAVAMENTO;
PERNAS DUPLAS EXTRA LARGE; FERRAGEM EXTREMAMENTE
ROBUSTA; ALTURA MÍNIMA: 49CM E MÁXIMA 67CM; Referência
(D3500BR) (MARCA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR
QUALIDADE AO PEARL)

469134 UND 2 995,00 1.990,00

64

PELE PARA BOMBO ATAQUE 22” (EMPEROR CLEAR) – PELE
TRANSPARENTE DE FILME DUPLO WEATHERKING COM SONORIDADE
MAIS BRILHANTE, FEITAS COM DOIS FILMES FLUTUANTES (FREE
FLOATING), ELAS PROPORCIONAM UMA SONORIDADE QUENTE,
CONSISTENTE E ABERTA; FILME DUPLO 7MM = 7MM MYLAR. (MARCA
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO REMO)

473364 UND 10 239,00 2.390,00

65

PELE PARA BOMBO RESPOSTA 22” (POWERSTROKE 3) – POSSUI UM
FINO MUFFLE INTERNO (ANEL) NA BORDA PARA ELIMINAR
OVERTONES, HARMÔNICOS, SOMAR KICK, FOCO E DEFINIÇAO. É A
PELE QUE REÚNE UM SOM AMPLO, SOM ABERTO MAS AO MESMO
TEMPO LIMPO E FOCADO. O BUMBO FICARÁ COM UMA SONORIDADE
GRAVE E ENCORPADA NA MEDIDA. (MARCA EQUIVALENTE, SIMILAR
OU DE MELHOR QUALIDADE AO REMO)

473364 UND 10 239,00 2.390,00
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66

PELE PARA CAIXA ATAQUE (EMPEROR COATED 14”) - PELE POROSA
COM FILMES DUPLO DE 7 MIL CADA, O SOM GERAL DA PELE É
PUXADO PARA O GRAVE, AVELUDADO, MACIO E CONTROLADO.
POSSUI EXCELENTE DURABILIDADE. (MARCA EQUIVALENTE,
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO REMO).

445360 UND 10 166,36 1.663,60

67

PELE PARA CAIXA RESPOSTA (AMBASSADOR SA-0114-00) – PELE DE
TONALIDADE MAIS ABERTA, RESSONANTE E MÉDIA DURABILIDADE.
FILME SIMPLES: 3MIL MYLAR; 14”; PADRAO STANDARD. (MARCA
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO REMO
AMBASSADOR HAZY)

445360 UND 10 166,36 1.663,60

68

PAR DE BAQUETA 5A PARA CAIXA EM MADEIRA MARFIM, COM
PONTA DE MADEIRA, COMPRIMENTO DE 40,6 CM E DIÂMETRO DE 1,48
CM. MODELO DE REFERÊNCIA: BAQUETA SPAKING NATURAL
CLÁSSICA 5A, MODELO SIMILAR OU SUPERIOR.

445341 UND 10 137,93 1.379,30

69

BAQUETA/MACETA DE MADEIRA PARA BUMBO, COM BOLA DA
PONTA REVESTIDA EM PELÚCIA PRETA, PARA BUMBO MARCIAL OU
DE FANFARRA. POSSUINDO CORDÃO PENDENTE NO CABO PARA A
PRÁTICA DE GIROS. COMPRIMENTO 300MM, DIÂMETRO 25MM,
LARGURA 9 5/8´´ D. 0,984´´. MODELO DE REFERÊNCIA: BAQUETA
LIVERPOOL MC48 COM PONTA EM PELÚCIA, MODELO SIMILAR OU
SUPERIOR

458626 UND 10 85,90 859,00

70

BAQUETA/MACETA DE MADEIRA PARA BUMBO, COM MAÇANETA
COM CABEÇA DE FELTRO DE ALTA DENSIDADE, PARA BUMBO
MARCIAL OU DE FANFARRA. POSSUINDO CORDÃO PENDENTE NO
CABO PARA A PRÁTICA DE GIROS. COMPRIMENTO 365MM, DIÂMETRO
24MM, LARGURA 14 3/8´´ D. 0,945´´. MODELO DE REFERÊNCIA:
BAQUETA LIVERPOOL MC50 COM PONTA EM FELTRO, MODELO
SIMILAR OU SUPERIOR"

458626 UND 10 85,90 859,00

71

ÓLEO LUBRIFICANTE, PROFISSIONAL, SINTÉTICO, COMPOSTO
TÉCNICO REFINADO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA PISTOS E
VÁLVULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DE SOPRO, COM AUSÊNCIA
DE ODOR E COR, POSSUINDO EMBALAGEM EM FRASCO DE 60 ML
COM TAMPA DE SEGURANÇA PARA EVITAR ABERTURA ACIDENTAL.
MODELO DE REFERÊNCIA: YAMAHA VALVE OIL SYNTHETIC LIGHT,
SIMILAR OU SUPERIOR.

458629 UND 20 136,28 2.725,60

72

ÓLEO SINTÉTICO PARA CHAVES DE CLARINETE E SAXOFONES É UMA
MISTURA ESPECIAL PATENTEADA PARA HASTES E PIVÔS DAS
CHAVES DE INSTRUMENTOS DE SOPRO, POSSUINDO EMBALAGEM EM
FRASCO DE 20ML COM TAMPA DE SEGURANÇA PARA EVITAR
ABERTURA ACIDENTAL. VEM COM UM INIBIDOR DE CORROSÃO, QUE
DÁ MAIS PROTEÇÃO AO METAL AO LONGO DO TEMPO. MODELO
REFERÊNCIA: YAMAHA, LEVE, 20ML

465372 UND 20 163,90 3.278,00

73

CREME PARA A VARA DO TROMBONE, COM AUSÊNCIA DE ODOR E DE
COR, EMBALAGEM EM BISNAGA DE 40G. MODELO DE REFERÊNCIA: C.
G. CONN TROMBOTINE TROMBONE SLIDE LUBRICANT, SIMILAR OU
SUPERIOR

465371 UND 15 179,42 2.691,30

74

SUPORTE DE PARTITURA DE METAL PARA CLARINETE; FORMATO DE
LIRA DE MARCHA.DIÂMETRO: 32 MM/1,28 POLEGADAS,
COMPRIMENTO: 13,5 CM/5,31 POLEGADAS; PESO: 55 G COR: PRATA;
MATERIAL: FERRO; TAMANHO: 15,5 X 2X4,6 CM. MODELO
REFERÊNCIA: OTHER

486029 UND 12 120,00 1.440,00
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75
LIRA SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARTITURAS PARA SAXOFONE
(ALTO OU TENOR); - TAMANHO DA HASTE: 5,5CM. MODELO
REFERÊNCIA: OTHER

486029 UND 10 120,00 1.200,00

76

LIRA SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARTITURAS PARA TROMPETE;
MATERIAL: FERRO RESISTENTE; COR: METÁLICA; PESO: APROX. 47G;
DIMENSÕES: APROX. 14.7X2.3X4.6CM / 5.78X0.90X1.81IN; MODELO DE
REFERÊNCIA: MUSIC SHEET CLIP

486029 UND 12 120,00 1.440,00

77
LIRA SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARTITURAS PARA TROMBONE; -
DIÂMETRO DE 15MM - COMPRIMENTO 20CM; COR:  LAQUEADA;
PRODUTO EM AÇO; MODELO DE REFERÊNCIA: VINTAGE 511LQ

486029 UND 10 120,00 1.200,00

78

LIRA SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARTITURAS PARA BOMBARDINO;
COR: PRATEADA; MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL; ALTURA MÁXIMA:
10 CM; COMPRIMENTO: 25 CM; LARGURA: 6 CM; MODELO DE
REFERÊNCIA: LMC VINTAGE

486029 UND 5 120,00 600,00

79

LIRA SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARTITURAS PARA TUBA
/SOUSAFONE - COR: PRATEADA; MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL;
ALTURA MÁXIMA: 10 CM; COMPRIMENTO: 25 CM; LARGURA: 6 CM;
MODELO DE REFERÊNCIA: LMC VINTAGE

486029 UND 5 120,00 600,00

80

FLANELA ,  MATERIAL:   100% ALGODÃO;
COMPRIMENTO:  60CM;   LARGURA: 40CM;    COR:
LARANJA;  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CANTOS ARREDONDADOS; ACABAMENTO NAS BORDAS EM OVER

300142 UND 100 2,70 270,00

81

JOGO DE CORDA PARA VIOLINO 4/4 – TENSÃO MÉDIA; LINHA
DYNAMO; CARACTERÍSTICAS DE CADA CORDA:  CORDA MI (E) - AÇO
CARBONO, MULTICAMADAS/ESTANHADO;   CORDA LA (A): NÚCLEO
SINTÉTICO, ENROLADO EM ALUMÍNIO; CORDA RÉ (D) NÚCLEO
SINTÉTICO, ENROLAMENTO EM ALUMÍNIO OU CORDA D NÚCLEO
SINTÉTICO, ENROLAMENTO EM PRATA; CORDA SOL (G) NÚCLEO
SINTÉTICO, ENROLAMENTO EM PRATA; MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: THOMASTIK-INFELD DYNAMO DY100, SIMILAR OU
SUPERIOR.

601635 JOG 5 1.139,00 5.695,00

82

PELE PARA BUMBO 22″ HIDRÁULICA; FILME DUPLO TRANSPARENTE
COM ESPESSURA DE 7MIL CADA (MILÉSIMO DE POLEGADA); FINA
CAMADA DE ÓLEO ENTRE AS DUAS PELES; PELE DUPLA PARA UM
SOM SUPER PESADO E GRAVE; SONORIDADE FECHADA, VELADA,
SECA, SEM HARMÔNICOS E SOBRAS; MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: EVANS HYDRAULIC GLASS, SIMILAR OU SUPERIOR.

466623 UND 10 597,90 5.979,00

83
PELE, APLICAÇÃO: BUMBO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COURO
ANIMAL EM ARO ALUMÍNIO DE 22”; CAMADA ÚNICA; MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA: IZZO 7021

600396 UND 10 380,00 3.800,00

84

PELE, APLICAÇÃO: BOMBO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
HIDRÁULICA; DIÂMETRO: 24 POL; COR: TRANSPARENTE; PELE DUPLA
COM UMA FINA CAMADA DE ÓLEO ENTRE AS PARTES; MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA: SPANKING, SIMILAR OU SUPERIOR.

458630 UND 10 394,99 3.949,90
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85 PELE, APLICAÇÃO: CAIXA DE BATERIA 14",
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PELE DE ATAQUE; FILME COM 10 MIL
(0,25MM) DE ESPESSURA;   POROSA; MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: EVANS G1, SIMILAR OU SUPERIOR

466858 UND 10 352,00 3.520,00

86

ABRAÇADEIRA PARA CLARINETE – METAL TRATADO
CRIOGENICAMENTE PERMITE UMA RESSONANCIA UNIFORME E
MAXIMO ALCANCE DO SEU INSTRUMENTO. CINCO CORDAS E
QUATRO AFINADORES FINOS OFERECEM UMA RESPOSTA AGIL E
COMPLETA, COM A QUANTIDADE CERTA DE RESISTENCIA E FOCO
PARA MANTER UMA PROJEÇAO CENTRALIZADA E FORTE. AS
ABRAÇADEIRAS 5ª GERAÇAO SILVERSTEIN DISTINGUEM-SE POR UMA
PONTE COMPLETAMENTE REDESENHADA. AÇAO DE BALANÇO DA
PONTE ALCANÇA AUTOMATICAMENTE UM ALINHAMENTO IDEAL
COM A SUA BOQUILHA. PES ALONGADOS PROPORCIONAM UMA
ADERENCIA SEGURA PARA EVITAR ESCORREGAR, MESMO AO
TROCAR RAPIDAMENTE AS BOQUILHAS. O CONTATO DIRETO DOS
PES DA PONTE NA BOQUILHA ATUA COMO PLACAS DE
RESSONANCIA, QUE INTEGRAM AINDA MAIS SUA CONFIGURAÇA O
PARA UMA PRODUÇAO DE SOM MAXIMA E EFICIENTE. ACOMPANHA:
OMNICAP MEDIO; SAPATO DE BORRACHA ROCKING BRISGE; CHAVE
ALLEN DE 1,5MM E MANUAL DO USUARIO COM CARTA O DE
REGISTRO DE GARANTIA. REFERÊNCIA (CRYO4 GOLD Nº 7) (MARCA
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO
SILVERSTEIN)

629940 UND 10 685,540 6.855,40

87

BOQUILHA PARA CLARINETA BB (BD5 – CM1005) – DESENVOLVIDA E
PROJETADA COM DIVERSAS CARACTERÍSTICAS, COM DESIGN
EXTERNO E INTERNO DIFERENCIADO, TEM COMO PRINCIPAL
CARACTERÍSTICA SUA SONORIDADE COM PROJEÇÃO DE SOM
EXCEPCIONAL, COM SONORIDADE REDONDA, BEM ENCORPADA E
PERFEITO EQUILÍBRIO ENTRE UM SOM ESCURO, RICO E COMPACTO.
BOQUILHA IDEAL PARA MÚSICOS QUE TOCAM MÚSICAS CLASSICAS,
JAZZ E /OU ERUDITAS, QUE APRECIAM SONORIDADE ENCORPADA,
QUENTE E COM LEVE BRILHO, IDEAL TAMBÉM PARA MÚSICOS
SOLISTAS, AO QUAL DESEJAM TER SONORIDADE MAIS FORTE E COM
MAIOR PROJEÇÃO DE SOM. ESSE MODELO É BEM UTILIZADO EM
IGREJAS, GRUPOS E NAIPES DE CLARINETES AO QUAL EXIGEM
SONORIDADE CENTRADA, ERUDITA (SACRA). POSSUI O
APOIO MODELO TRADICIONAL, ESSE MODELO POSSUI O APOIO MAIS
CURTO, PORÉM MAIS ALTO, OU SEJA, MAIOR FLEXIBILIDADE E APOIO
PARA A EMBOCADURA DO MÚSICO. ABERTURA: 113 (1 /1900MM)
COMPRIMENTO DO PONTO DE APOIO: MÉDIO; (MARCA
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE AO VANDOREN
BLACK DIAMOND)

629938 UND 10 1481,29 14812,90

TOTAL 1.043.730,54

ORGÃO PARTICIPANTE- COMANDO DA 15ª BRIGADA DE INFANTARIA MECANIZADA - CASCAVEL-PR - UASG: 160209

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

FLAUTA TRANSVERSAL PICCOLO PROFISSIONAL - MATERIAL DO
CORPO MADEIRA DE (DALBERGIA MELANOXYLON), TRATADA E
GRENADILL ENVELHECIDA, PROPORCIONANDO TIMBRE QUENTE,
RESSONÂNCIA RICA E EXCELENTE PROJEÇÃO SONORAMATERIAL
DA CABEÇA (HEADJOINT), MADEIRA DE COM . GRENADILL CORTE
TRADICIONAL (STANDARD) — PERMITE RESPOSTA CONTROLADA
E UNIFORME. DIMENSÕES APROXIMADAS, COMPRIMENTO
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88

TOTAL: CERCA DE 320 MM, DIÂMETRO DO TUBO: PADRÃO PARA
PICCOLOS ORQUESTRAIS EM C; ACABAMENTO DAS CHAVES: .
NÍQUEL-PRATA COM BANHO DE PRATA (SILVERPLATED),
CONFERINDO MAIOR DURABILIDADE, RESPOSTA TÁTIL PRECISA
E VISUAL PROFISSIONAL. CONFIGURAÇÃO DAS CHAVES SISTEMA
TRADICIONAL COM MECANISMO SPLIT-E, QUE PROPORCIONA
MAIOR ESTABILIDADE DE AFINAÇÃO E FACILIDADE DE
EXECUÇÃO NAS NOTAS DA TERCEIRA OITAVA. SISTEMA DE
CHAVES DE FLAUTA TRANSVERSAL, COM ALMOFADAS DE ALTA
DURABILIDADE E POSTES REFORÇADOS. TONALIDADE: C
(AFINAÇÃO EM LÁ 442 HZ – A=442HZ),NÍVEL: PROFISSIONAL
ESTOJO INCLUSO, ESTOJO RÍGIDO REVESTIDO, PARA
TRANSPORTE E PROTEÇÃO, COM COMPARTIMENTO INTERNO
MOLDADO. MODELO DE REFERÊNCIA: FLAUTA PICCOLO
YAMAHA YPC62, OU MODELO SIMILAR OU SUPERIOR.

442171 UND 1 11489,00 11.489,00

89

SAXOFONE ALTO PROFISSIONAL COM AFINAÇÃO EM MI BEMOL
(EB), NÍVEL PROFISSIONAL, ACABAMENTO EM SILVER-PLATED
(BANHADO A PRATA), BOQUILHA 4C. CAMPANA EM DUAS PEÇAS,
MARTELADA E GRAVADA A MÃO, BOTÕES DAS CHAVES EM
POLIÉSTER, COM CHAVES AUXILIARES DO F# ALTO E F FRONTAL
EM FORMA DE LÁGRIMA AJUSTÁVEL, COM GANCHO DO
POLEGAR AJUSTÁVEL, COM PAD (ALMOFADA) COM
RESSONADOR DE PLÁSTICO, CHAVE DE OITAVA COM UMA JUNTA
REGULAR PARA OBTER SUAVIDADE. UMA ARTICULAÇÃO DE
OITAVA SIMPLES, MAS FUNCIONAL, PARA OBTER SUAVIDADE,
COM NEEDLE SPRINGS (MOLAS DE AGULHAS) EM HARD STEEL
(AÇO INOXIDÁVEL DURO). MELHORIA DA CONEXÃO B-C# GRAVE.
POSTES DE CHAVES INTEGRADOS, COM ESTOJO E MANUAL
INCLUSO. MODELO DE REFERÊNCIA: SAXOFONE ALTO YAMAHA
YTS-62S, SIMILAR OU SUPERIOR.

468671 UND 2 19.000,00 38.000,00

90

SAXOFONE TENOR PROFISSIONAL COM AFINAÇÃO EM SÍ BEMOL
(BB), NÍVEL PROFISSIONAL, ACABAMENTO EM SILVER- PLATED
(BANHADO A PRATA), BOQUILHA 4C. CAMPANA EM DUAS PEÇAS,
MARTELADA E GRAVADA A MÃO, BOTÕES DAS CHAVES EM
POLIÉSTER, COM CHAVES AUXILIARES DO F# ALTO E F FRONTAL
EM FORMA DE LÁGRIMA AJUSTÁVEL, CHAVE DE OITAVA COM
UMA JUNTA REGULAR PARA OBTER SUAVIDADE COM GANCHO
DO POLEGAR AJUSTÁVEL, POSTES DE CHAVES INTEGRADOS,
COM PAD (ALMOFADA) COM RESSONADOR DE PLÁSTICO, COM
NEEDLE SPRINGS (MOLAS DE AGULHAS) EM HARD STEEL (AÇO
INOXIDÁVEL DURO), CHAVE DE GANGORRA DO LADO
ESQUERDO, ANEL SILENCIADOR, PROTETOR DE CHAVE DE
ESTILO SEPARADO, COM ESTOJO E MANUAL INCLUSO. MODELO
DE REFERÊNCIA: SAXOFONE TENOR YAMAHA YTS-62S, SIMILAR
OU SUPERIOR.

468670 UND 2 22.622,00 45.244,00

91

FLAUTA TRANSVERSAL PROFISSIONAL MATERIAL PRINCIPAL
PRATA ESTERLINA (.925) PARA HEADJOINT, CORPO E FOOTJOINT.
AFINAÇÃO: C (PADRÃO A=442 HZ USUALMENTE). SISTEMA DE
CHAVES: OFFSET G, CHAVES ABERTAS ESTILO FRANCÊS, NÍQUEL-
PRATA COM BANHO DE PRATA. SISTEMA ESPECIAL: SPLITE E
BFOOT COM GIZMO KEY. PAD: STRAUBINGER PHOENIX.
TRATAMENTO ACÚSTICO: ANNEALING PARA VIBRAÇÃO E
RESPOSTA OTIMIZADA. ESPESSURA DE PAREDE: APROX. 0,43 MM.
TONE HOLES: DESENHADOS E ENROLADOS. ESTOJO INCLUSO:
SIM, COM ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO E LIMPEZA. GARANTIA:
ATÉ 5 ANOS CONFORME FORNECEDOR. OBSERVAÇÃO
COMPLEMENTAR: POSSÍVEL OXIDAÇÃO ESTÉTICA PONTUAL NO
LIP PLATE COM USO, TRATÁVEL E NÃO COMPROMETE A
SONORIDADE REDDIT+15.

442156 UND 1 11.309,13 11.309,13
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92

BATERIA COMPLETA KIT PROFISSIONAL COMPOSIÇÃO DO KIT:
TONS: 10X7" E 12X8" SURDOS: 14X14" E 16X16" AMBOS DE CHÃO;
BUMBO: 22X18"; INCLUSOS 2 CLAMP-HOLDERS UX-80S; CASCOS
FINOS EM MAPLE DE PRIMEIRA LINHA COM 6 FOLHAS FINAS COM
ESPESSURA APROXIMADA DE 5,4MM OU MATERIAL DE IGUAL
QUALIDADE; SISTEMA DE TONS FLUTUANTES OPTI MOUNT;
ACABAMENTO LAQUEADO SPARKLE COM EFEITO BRILHANTE.
PELES DE FILME DUPLO NOS TONS E SURDOS. BUMBO 22X18" SEM
BASE DE TONS E PELES COM ABAFADOR INTERNO. MODELO DE
REFERÊNCIA: PEARL MASTERS MCT MAPLE COMPLETA
ABSINTHE SPARKLE 22",10",12",14",16" THIN SHELLS MODELO
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. DEVERÁ SER
APRESENTADO PROSPECTO DO PRODUTO JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA.

600823 UND 1 16.990,00 16.990,00

93

TROMPETE PROFISSIONAL EM SI BEMOL (BB): ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: TROMPETE BB, MODELO PROFISSIONAL, CALIBRE 11,66
MM/0.459" ML CAMPANA INTEIRIÇA MARTELADA A MÃO 122MM/4.
782" "STANDARD", PISTOS EM MONEL, LEADPIPE EM GOLD BRASS
QUE PROPORCIONA MAIOR RIQUEZA EM HARMÔNICOS E MAIOR
RESISTÊNCIA A CORROSÃO, MOLAS EM COBRE BERÍLIO SISTEMA
''TOP SPRING'' COM BATENTES DE BORRACHA NO CAPELOTE
SUPERIOR (MAIOR RESISTÊNCIA, MAIOR FACILIDADE DE
MANUTENÇÃO), LEADPIPE #37 STANDARD, TUBO DA MÁQUINA
SEM SOLDAS (INTEIRIÇO), POMPA 03 COM CHAVE D'ÁGUA,
PROLONGAMENTO REMOVÍVEL E ''STOPPER'' LIMITADOR
REGULÁVEL, POMPA REMOVÍVEL COM CHAVE D'ÁGUA, PESCOÇO
DOS PISTOS DE ALUMÍNIO, 02 TRAVESSINS NA POMPA GERAL
(REFORÇO ESTRUTURAL DO INSTRUMENTO), ANEL FIXO,
DEDEIRA ''U'' NA POMPA 01, TUBOS EXTERNOS EM ALPACA (PARA
MAIOR DURABILIDADE) ACABAMENTO LAQUEADO, BOCAL
PRATEADO, ACESSÓRIOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO (ESCOVA,
LUBRIFICANTE, FLANELA E AGULHA DE LIMPEZA), MONTADO
COM SOLDA ESTANHO PRATA TOTALMENTE ISENTA DE CHUMBO.
ESTOJO LUXO (CASE) EM NYLON COM FECHAMENTO EM ZIPPER
COM COMPARTIMENTO EXTERNO EXTRA. MODELO DE
REFERENCIA: TROMPETE BB - B&S CHALLENGER BS3137-1-0,
SIMILAR OU SUPERIOR.

468379 UND 4 16.250,00 65.000,00

94

SOUSAFONE PROFISSIONAL – AFINAÇÃO EM BB MODELO
PROFISSIONAL AFINAÇÃO: BB (SI BEMOL). NÚMERO DE PISTÕES: 3
PISTÕES EM LINHA, COM FUNCIONAMENTO SUAVE E PRECISO.
SISTEMA COM MOLAS INTERNAS EM AÇO TEMPERADO DO TIPO
"BLUE STEEL", DOTADO DE BOTÕES ANTIDERRAPANTES COM
ACIONAMENTO SILENCIOSO E CONFORTÁVEL. CORPO EM FIBRA
DE VIDRO REFORÇADA (FRP), CONFERINDO ALTA RESISTÊNCIA
MECÂNICA E LEVEZA; CAMPANA FRONTAL E CORPO
CONFECCIONADOS EM RESINA ABS DE ALTA DURABILIDADE,
RESISTENTES AO IMPACTO, À UMIDADE E ÀS VARIAÇÕES
CLIMÁTICAS; ESTRUTURA DOTADA DE EXTENSÕES DE REFORÇO
PESADO, NOS PONTOS DE MAIOR VULNERABILIDADE,
AMPLIANDO SUA DURABILIDADE; TUBAGEM COM CURVATURAS
PERFEITAMENTE ARREDONDADAS, OTIMIZANDO O FLUXO DE AR
E A QUALIDADE SONORA. DIMENSÕES: CAMPANA: DIÂMETRO DE
663 MM (26-1 /8"); TUBO: DIÂMETRO DE 18,5 MM (0,728"). BOCAL:
MODELO 67C4 OU COMPATÍVEL COM PADRÃO INTERNACIONAL.
PESO MÁXIMO DO INSTRUMENTO: 9,1 KG, PROMOVENDO
CONFORTO AO EXECUTANTE EM APRESENTAÇÕES
PROLONGADAS E DESLOCAMENTOS. CARACTERÍSTICAS
ERGONÔMICAS: ESTRUTURA ADAPTADA AO CORPO DO MÚSICO,
COM PESO DISTRIBUÍDO DE FORMA EQUILIBRADA; FACILIDADE
DE MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E MONTAGEM RÁPIDA DOS
COMPONENTES. ACABAMENTO E SOLDAGEM: FABRICADO COM
SOLDAGEM UTILIZANDO ESTANHO LIVRE DE CHUMBO, EM

473290 UND 2 50.461,35 100.922,70
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CONFORMIDADE COM NORMAS AMBIENTAIS E SANITÁRIAS;
REVESTIMENTO COM ACABAMENTO RESISTENTE E DE FÁCIL
LIMPEZA. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS: ESTOJO TIPO SOFT BAG
PARA TRANSPORTE E PROTEÇÃO. MODELO DE REFERÊNCIA:
YAMAHA YSH-301S, SENDO ACEITO MODELO EQUIVALENTE OU
DE MELHOR QUALIDADE, DESDE QUE COMPROVE DESEMPENHO
TÉCNICO E ESTRUTURAL COMPATÍVEL OU SUPERIOR, MEDIANTE
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OFICIAL DO FABRICANTE.

95

ESTANTE / SUPORTE PARA PARTITURA; MADEIRA; MODELO
LINHA SINFÔNICA; PLACA (PARTITURA) E BASE (ACESSÓRIOS) EM
MADEIRA / FENÓLICA; UNIÕES FABRICADAS EM POLÍMERO DE
ENGENHARIA REFORÇADO COM FV; PINTURA DOS
COMPONENTES METÁLICOS: ELETROSTÁTICA / EPÓXI NA COR
PRETO;   02 HASTES DE ALTURA (22,60MM E   16,30); SUPORTE
DESMONTÁVEL EM 2 PARTES; REGULAGEM DE ÂNGULO (PLACA);
TUBOS REFORÇADOS CONEXÕES DE MATERIAL DE PLÁSTICO
INJETÁVEL; PÉS RETRÁTEIS REVESTIDOS COM PLÁSTICO
ANTIDERRAPANTE; PESO APROX. 2,8KGS. MODELO DE
REFERÊNCIA RMV PES0040

293220 UND 25 232,00 5.800,00

96

EUFÔNIO (BOMBARDINO) PROFISSIONAL AFINAÇÃO SIB NÍVEL
PROFISSIONAL, DIÂMETRO DA CAMPANA 280MM (11”), DIMENSÃO
DO CALIBRE 14,5-16,8 MM (0,571-0,661’), ACABAMENTO BANHADO
A PRATA, (SILVER-PLATED), BOCAL SL-51L, COM ESTOJO
INCLUSO, CORPO EM YELLOW BRASS (LATÃO AMARELO),
SISTEMA DE VÁLVULAS: SISTEMA COMPENSADO COM 4
VÁLVULAS, SENDO 3 PISTÕES DE AÇÃO SUPERIOR (TOP ACTION)
+ 1 VÁLVULA LATERAL (SIDE ACTION), O QUE PERMITE MELHOR
EQUALIZAÇÃO DE ENTONAÇÃO, ESPECIALMENTE NO REGISTRO
GRAVE. ACABAMENTO BANHADO A PRATA (SILVER-PLATED) —
ACABAMENTO ESTÉTICO REFINADO E PROTEÇÃO ANTI-
OXIDAÇÃO NO LATÃO, NAS PARTES MAIS EXPOSTAS: CAMPANA,
TUBOS DE VÁLVULAS E CORPO PRINCIPAL . ALTURA MÁXIMA
664MM. MODELO DE REFERÊNCIA EUFÔNIO YAMAHA YEP-621S,
SIMILAR OU SUPERIOR.

468367 UND 2 28.499,50 56.999,00

97

CAJON ELÉTRICO - ASSENTO ALMOFADADO COM DENSIDADE D33
E 30MM; CAPTAÇÃO DUPLA;
CORPO FEITO EM MADEIRA SUMAÚMA COM CAIXA DE
RESSONÂNCIA MAIOR E PELE DE 4MM, CAPTAÇÃO DUPLA
DINÂMICA 74(DB), SENDO UM CAPTADOR INTERNO E OUTRO
EXTERNO PARA MAIOR FIDELIDADE DAS BAIXAS FREQUENCIAS
(GRAVE); DUAS SAÍDAS (XLR) BALANCEADAS;
ESTEIRA 24 FIOS; APLICAÇÃO: PROFISSIONAL; CORPO EM
COMPENSADO 10MM; ACABAMENTO COM PINTURA EM
NITROCELULOSE; POSIÇÃO MIC GRAVE: EXTERNO
ESPESSURA PELE: LAMINADO 4,0MM
MATERIAL PELE: SUMAÚMA FAQUEADO; ACABAMENTO PELE
ACETINADO EM GEL U.V. E SELADORA POLIURETANO

441687 UND 1 899,00 899,00

98

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: CLARINETE SOPRANO SI BEMOL
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE DOBRÁVEL E
COMPACTO, FÁCIL MONTAGEM / DESMONTAGEM; CABE DENTRO
DA CAMPANA E/OU DENTRO DO INSTRUMENTO; BASE DE APOIO
(CAMPANA) AVELUDADA; 03 PÉS RETRÁTIL, COM 02
REGULAGENS (MIN. 7CM / MÁX. 10CM); PÉS SÃO REVESTIDOS
COM VELUDO, POSSUEM REGULAGENS INDEPENDENTES;
DISTÂNCIA ENTRE OS PÉS: MIN. 11CM / MÁX. 17CM; ALTURA MÍN.
14CM; ALTURA MÁX. 15CM; PESO: APROX. 106 GRMS; DIÂMETRO

605765 UND 10 196,00 1960,00
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DA BASE DE ENCAIXE : Ø 1,8CM; TAMANHO DOBRADO: 11 X 5 X
2CM; CAPACIDADE DE CARGA: 5 KG; MODELO DE REFERÊNCIA:
HERCULES TRAVLITE DS440B, SIMILAR OU SUPERIOR.

99

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SAXOFONE ALTO -
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: ESTOJO EM TECIDO, RETRATIL,
CORPO EM METAL, PÉS ESPECIFICAÇÕES: APOIO
EMBORRACHADO E AJUSTÁVEL SUPORTES EXTRAS
DESTACÁVEIS PÉS ARTICULÁVEIS MEDIDAS: 310X140MM;
MATERIAL: ALUMÍNIO COR: PRETO; PESO: 1,1KG; MODELO DE
REFERÊNCIA SUPORTE HERCULES DS530BB, SIMILAR OU
SUPERIOR

605763 UND 5 192,32 961,60

100

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SAXOFONE TENOR - SUPORTE
DOBRÁVEL PARA SAXOFONE TENOR COM APOIO
EMBORRACHADO; APOIO AJUSTÁVEL E DOIS SUPORTES EXTRA
DESTACÁVEIS PARA INSTALAÇÃO NOS PÉS E PÉS ARTICULÁVEIS;
GARFO DOBRÁVEL COM PINO DE TRAVAMENTO E ENCOSTO
AJUSTÁVEL, COR: PRETO, AMARELO; MATERIAL: ALUMÍNIO;
CAPACIDADE: 10 KG; MODELO DE REFERÊNCIA HERCULES
TRAVLITE DS432B, SIMILAR OU SUPERIOR.

605762 UND 5 188,00 940,00

101

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: TROMPETE
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTACA DE VELUDO; PERNAS
GIRATÓRIAS SÓLIDAS; ALAVANCA DE AJUSTE DE ALTURA; PEG
ROSQUEÁVEL COBERTO DE VELUDO; PERNAS ARTICULÁVEIS;
ALTURA: 35CM (13.77"); PESO: 0.67KG (1.47 LBS.); CAPACIDADE DE
PESO: 5KG (11.02 LBS.); TAMANHO DESMONTADO: 13,8CM X 9,6CM
X 33,8CM (5.4" X 3.8" X 13.3"); SACOLA DE TRANSPORTE INCLUSA.
MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES DS510BB, SIMILAR OU
SUPERIOR

605759 UND 10 219,00 2.190,00

102

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: TROMBONE CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BASE EMBORRACHADA; MATERIAL: ALUMÍNIO;
ALTURA 870MM; COR PRETO; PESO 0,9KG; TAMANHO DOBRADO
300X245MM; MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES TRAVLITE –
DS420B, SIMILAR OU SUPERIOR

605760 UND 5 325,00 1.625,00

103

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: BOMBARDINO CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESTRUTURA DE TUBOS RÍGIDOS; MATERIAL:
ALUMÍNIO; TUBOS RÍGIDOS; BASE TRIPÉ; ALTURA: 915-1075MM;
PESO: 4,8KG; MEDIDAS: 530X270MM; COR: PRETO; MODELO DE
REFERÊNCIA: HERCULES DS552B, SIMILAR OU SUPERIOR.

605798 UND 4 640,00 2.560,00

104

SUPORTE DE SOLO APLICAÇÃO: SOUSAFONE
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTRUTURA DE TUBOS RÍGIDOS;
MATERIAL: ALUMÍNIO; TUBOS RÍGIDOS; BASE TRIPÉ; ALTURA:
915-1075MM; PESO: 4,8KG; MEDIDAS: 530X270MM; COR: PRETO;
MODELO DE REFERÊNCIA: HERCULES DS552B, SIMILAR OU
SUPERIOR.

606405 UND 4 609,00 2.436,00

105

BANCO PARA BATERIA – BANCO COM ENCOSTO, ASSENTO SELIM
E AJUSTE ESPIRAL; ASSENTO EXTRA GRANDE EM FORMATO
SELIM; ENCOSTO PARA COSTAS COM AJUSTE DE ALTURA;
REVESTIMENTO VINIL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA;
ESPUMAS COM TECNOLOGIA MULTI-CORE, RETÉM MAIS CALOR E
PROPORCIONA MAIOR CONFORTO PARA A COLUNA; MEMÓRIA DE
TRAVAMENTO; PERNAS DUPLAS EXTRA LARGE; FERRAGEM 469134 UND 2 995,00 1.990,00
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EXTREMAMENTE ROBUSTA; ALTURA MÍNIMA: 49CM E MÁXIMA
67CM; Referência (D3500BR) (MARCA EQUIVALENTE, SIMILAR OU
DE MELHOR QUALIDADE AO PEARL)

106

BAQUETA/MACETA DE MADEIRA PARA BUMBO, COM BOLA DA
PONTA REVESTIDA EM PELÚCIA PRETA, PARA BUMBO MARCIAL
OU DE FANFARRA. POSSUINDO CORDÃO PENDENTE NO CABO
PARA A PRÁTICA DE GIROS. COMPRIMENTO 300MM, DIÂMETRO
25MM, LARGURA 9 5/8´´ D. 0,984´´. MODELO DE REFERÊNCIA:
BAQUETA LIVERPOOL MC48 COM PONTA EM PELÚCIA, MODELO
SIMILAR OU SUPERIOR

458626 UND 10 85,90 859,00

107

BAQUETA/MACETA DE MADEIRA PARA BUMBO, COM MAÇANETA
COM CABEÇA DE FELTRO DE ALTA DENSIDADE, PARA BUMBO
MARCIAL OU DE FANFARRA. POSSUINDO CORDÃO PENDENTE NO
CABO PARA A PRÁTICA DE GIROS. COMPRIMENTO 365MM,
DIÂMETRO 24MM, LARGURA 14 3/8´´ D. 0,945´´. MODELO DE
REFERÊNCIA: BAQUETA LIVERPOOL MC50 COM PONTA EM
FELTRO, MODELO SIMILAR OU SUPERIOR"

458626 UND 10 85,90 859,00

108

CREME PARA A VARA DO TROMBONE, COM AUSÊNCIA DE ODOR
E DE COR, EMBALAGEM EM BISNAGA DE 40G. MODELO DE
REFERÊNCIA: C.G. CONN TROMBOTINE TROMBONE SLIDE
LUBRICANT, SIMILAR OU SUPERIOR

465371 UND 15 179,42 2.691,30

TOTAL
R$ 

371.724,73

UASG: 160056 - 2º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO - BRASÍLIA-DF

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

109

CORNETA CURTA BB PROFISSIONAL CURTA EM SIB NIQUELADA,
MODELO PROFISSIONAL, CAMPANA COM 124MM, CALIBRE DE
11,70MM. MARCA E MODELO DE REFERÊNCIA: WERIL N200 OU
SIMILAR EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE IGUAL OU SUPERIOR.

341942 UND 4 R$ 1.123,00 R$ 4.492,00

TOTAL R$ 4.492,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo  
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados na data de publicação do contrato no Diário
Oficial da União e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
art. 84 e 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. Havendo divergência entre a descrição do sistema e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição contida
neste Termo de Referência.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.                                                                                                               
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2025, conforme detalhamento a
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000308/2025
II) Data de publicação no PNCP: 13/05/2024
III) Id do item no PCA: 48
IV) Classe/Grupo: 7710 – instrumentos musicais / 7720 peças e acessórios de instrumentos musicais
V) Identificador da futura contratação: 160226-2/2025
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do produto
encontra-se pormenorizada  em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade  
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Materiais Duráveis e Sustentáveis: Preferência por instrumentos fabricados com materiais duráveis e
recicláveis, como metais e  madeiras certificadas de fontes manejadas de forma sustentável (ex.: FSC – Forest
Stewardship Council).
4.1.2. Redução de Substâncias Nocivas: Evitar produtos com substâncias perigosas ou que possam causar impactos
ambientais negativos, alinhando-se a normas como a Restrição de Substâncias Perigosas (RoHS).
4.1.3. Redução de Materiais de Consumo: Ao especificar instrumentos, priorizar aqueles que demandem menos
materiais de consumo ou peças de reposição, contribuindo para uma redução no uso de recursos.
4.1.4. Otimização de Transporte e Embalagem: Preferir fornecedores que utilizem embalagens recicláveis ou de baixo
impacto e que otimizem as entregas, reduzindo o consumo de combustível e as emissões de carbono.
4.1.5. Tecnologias Sustentáveis: Incentivar a adoção de instrumentos que incorporem tecnologias sustentáveis, como
acabamentos livres de metais pesados ou recursos tecnológicos que permitam melhor conservação e manutenção
dos instrumentos.
4.1.6. Prioridade a Tecnologias Redutoras de Impacto Ambiental: Incentivar a adoção de certificações tecnológicas
que comprovem menor impacto ambiental na fabricação e maior eficiência em seu uso.
4.1.7. A implementação desses critérios contribui para uma política de aquisição sustentável e alinhada aos valores
institucionais do  Exército Brasileiro, incentivando práticas responsáveis e assegurando que o uso dos recursos
públicos seja ambientalmente consciente e socialmente responsável.

Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação não será exigido fornecimento de material de uma determinada marca ou modelo
específico, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da Contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois o
pagamento só será efetuado após o recebimento e conferência do material.

Margem de Preferência

4.5. O objeto da contratação não se enquadra na margem de preferência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa
única do quantitativo demandado.
5.2. A entrega dos bens deverá ocorrer no endereço indicado pela Administração, em horário comercial, correndo por
conta da contratada todas as despesas de transporte, frete, seguro e demais encargos necessários.
5.2.1. ORGÃO GERENCIADOR - 34º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO - AV REPUBLICA ARGENTINA,
593 - Centro - FOZ DO IGUAÇU/PR - CEP 85851-200. (ITENS DO 1 AO 87). 

5.2.2.  ORGÃO PARTICIPANTE:  COMANDO DA 15ª BRIGADA DE INFANTARIA MECANIZADA -    Rua Rio de
Janeiro, 229 - Centro - Cascavel - PR - CEP: 85801-030; EMAIL : salc15bda@gmail.com; Telefone: (45) 3225-1022 /
(45) 3099-3200 (ITENS DO 88 AO 108)

5.2.3  ORGÃO PARTICIPANTE:  2º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO -  Epct DF 001 km 4,5 - Setor Habitacional
Taquari – Lago Norte – Brasília/DF – CEP: 71559-901; EMAIL: salc2cgeo@gmail.com; Telefone: (61) 3415-3864.

5.2.4. Dia/Horário para recebimento de material: de segunda-feira a quinta-feira, de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às
16h30. Sextas-feiras de 08h00 às 11h30.
5.2.5. Caberá à contratada calcular e se responsabilizar pelos custos de frete e entrega, de forma que o valor ofertado
já contemple integralmente tais despesas. Não será admitida cobrança adicional a qualquer título.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa  contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando  houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
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Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do  contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato
6.16. Cabe ao gestor do contrato:
6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das  prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as  medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de  obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores  objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e  Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste  mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento  
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de  cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da  notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
 

Liquidação
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.12.1. o prazo de validade;
8.12.2. a data da emissão;
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.12.5. o valor a pagar; e
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8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade  fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade.
8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para  que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA de correção
monetária. 
 

Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

Cessão de Crédito
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.
8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário.
8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto  contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público.
8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.
8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
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82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.
 

Reajuste
8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, Dezembro/2025.
8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a  aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada  pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser  utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a
forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme notas de empenho ou ordem de fornecimento.

Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação  ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União  e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência  da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa  ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição  mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis .............  [do
último  exercício social]   [dos dois últimos exercícios sociais],  já exigíveis e apresentados na forma da lei,OU
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =              ____________________________________

                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 

                      Ativo Total

SG =              ______________________________________

                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

29 de 34

 

                      Ativo Circulante

LC =             _____________________________________

                     Passivo Circulante

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da
parcela pertinente].
9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;
9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação
9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de  registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro  que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  (UmR$ 1.419.947,26
milhão, quatrocentos e dezenove, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos,    conforme custos
unitários apostos na tabela em anexo a este instrumento.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
11.2. Por se tratar de sistema de registro de preços, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

ANEXO I
Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras,  inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente do valor art. 95, inciso II, da Lei n.14.133/2021)
 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O adjudicatário terá o prazo de  , contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento15 (quinze) dias
equivalente ao contrato , sob pena de decair do direito à contratação, semNota de Empenho/Carta Contrato/Autorização
prejuízo das sanções previstas.
1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no , no  e em seus anexos,Edital Termo de Referência
conforme  (Anexo II)Termo de Ciência e Concordância

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  , na forma do artigo 10 5 da 12 (doze) meses Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de
registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).
2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.5.  A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções  de declaração de 

ouinidoneidade  impedimento de licitar e contratar com poder público , observadas as abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. São obrigações do Contratante:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;
3.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;                                              3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, à s suas expensas, certificando se de que as soluções por ele propostas sejam as
mais adequadas;
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente  protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
3.1.8.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a1 (um) mês
prorrogação motivada, por igual período.
3.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo Contratado no prazo
máximo de 1 (um) mês.
3.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com  terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano  causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste  Anexo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
4.1.1.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da  relação da rede de
assistência técnica autorizada; 
4.1.2. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade  superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;                                                                                4.1.5. Reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
4.1.6. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à  fiscalização ou ao acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF , o Contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
4.1.8. Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o
objeto da contratação;
4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual;
4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qual quer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.  Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 1 4.133, de 2021;        4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
4.1.17.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito  cumprimento das
obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e  utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência;
4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
4.1.20.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer  mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos , exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
4.1.23.  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,  servidão por dívida ou
trabalhos forçados;
4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade , exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres
e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil , aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12
de junho de 2008.
4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.  A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso  ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas  admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.
5.5.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que  haja a notificação do
Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
5.6. Caso a notificação da não continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
5.7. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
5.7.1. Nesta hipótese, aplicam se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
5.7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
5.7. 2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
5.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
5.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
5.8.3. Indenizações e multas.
5.9. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
5.10.  A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de  natureza técnica, comercial,
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econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 

6. DOS CASOS OMISSOS
6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do
Consumidor , b em como pelas normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou  supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO

8.1.  Fica definido o Foro da Justiça Federal em Foz do Iguaçu-Pr, para dirimir os  litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JAIRO ANDERSON DO NASCIMENTO
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

 Assinou eletronicamente em 13/04/2026 às 16:02:02.

 

 

 

 

 

 

VICTOR BERNARDES DE FARIA
Autoridade competente
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